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EDITAL PREGÃO ELETRONICO Nº 9/2024-00035-SRP/ PMMR 

Processo Administrativo n.° 00035/2024-SRP/PMMR 

 
         A PREFEITURA MUNICIPAL, do MUNICÍPIO DE MÃE MO RIO – ESTADO DO PARÁ, por intérnedio da Sr. 
Josè Villeigagnon Rabelo Oliveira – Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais torna público, que 
realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, cujo critério de julgamento será o de MENOR 
PREÇO, nos termos Art. 6º, XLI, c/c 84 da Lei Federal 14.133/2021, Decreto Federal nº 11.462/2024, 
Decreto Municipal nº 001/2024/GAB-PMMR, Lei Complementar 123/2006 e demais legislação aplicável e, ainda, de 
acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 
 

1. DO OBJETO 
1.1. O objeto da presente licitação é o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS OBJETIVANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA 
PREFEITURA, SECRETARIAS E FUNDOS MUNICIPAIS DE MAE DO RIO PARÁ, PARA O 
EXERCICIO DE 2025, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
1.2. A licitação será dividida em por itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao licitante 
a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

 
2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
2.1. A participação no presente Pregão Eletrônico se dará mediante realização sessão pública, por  meio da INTERNET, 
mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de Pregão 
Eletrônico, disponível no endereço eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br. 
2.2. Os interessados deverão se inscrever previamente, realizando o devido credenciamento junto ao portal de compras 
públicas; até o horário fixado neste Edital para o início da apresentação das propostas; devendo apresentar toda a  

documentação exigida para o respectivo cadastramento/credenciamento; que deverá ser requerido acompanhado 
dos seguintes documentos: 
a).Cópia do Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e seus aditivos em vigor, devidamente registrados na Junta 
Comercial ou Cartório do Serviço de Registro Civil e Títulos e Documentos, em se tratando de sociedade por ações, 
acompanhado da documentação de eleição de seus administradores; 
1) - No caso da apresentação de alteração contratual consolidada, fica dispensada a apresentação das 
alterações anteriores à consolidação. 
2) - Tal exigência se faz necessária tendo em vista a obrigatoriedade de se cadastrar todas as empresas participantes 
do certame, para fins de repasse de informações obrigatórias ao Tribunal de Contas do Estado; 

3) - O Acesso a tais documentos, por parte deste Município, se dará somente na fase de  habilitação do 
certame. 

b) - Demais documentos exigíveis pelo portal de compras públicas www.portaldecompraspublicas.com.br. 
2.2.1. O acesso do operador ao Pregão Eletrônico, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances sucessivos 

de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa. 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Das 14h00min do dia 16/12/2024 às 14h00min do dia 27/12/2024.  ABERTURA DAS 

PROPOSTAS: Das 14h00min do dia 27/12/2024 às 14h01min do dia 27/12/2024. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE 

PREÇOS: Ás 14h00min do dia 27/12/2024. 
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2.2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes 
e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, 
excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
2.2.3. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implicaa 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das  transações 
inerentes ao Pregão Eletrônico. 
2.2.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão públicado Pregão 
Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante. 
2.2.5. É de responsabilidade de o cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados 
no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 
correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
2.2.6. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. 
2.2.7. O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do licitante que pagará ao portal de compras 
públicas, provedora do sistema eletrônico, o equivalente aos custos pela utilização dos recursos de tecnologia da 

informação, consoante tabela fornecida emitida pela entidade. 
2.2.8. Nos itens que compõem o anexo I deste Edital, poderão participar empresas enquadradas como Microempresas, 
Empresas de Pequeno Porte, Microempreendedor Individual e demais empresas, do ramo de atividade pertinente ao 

objeto deste Pregão Eletrônico, que atendam às exigências deste Edital. 

2.2.9. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas de 
pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a 
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento 
como empresa de pequeno porte. 
2.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,  para as sociedades 

cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física 
e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 
2.3.1. Não poderão disputar esta licitação: 
2.3.2. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
2.3.3. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar 
sobre fornecimento ou fornecimento de produtos a ele relacionados; 
2.3.4. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou 
empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou  detentor de mais de 5% (cinco por 
cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre fornecimento ou 
fornecimento de produtos a ela necessários; 
2.3.5. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em 
decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
2.3.6. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente 
do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou 
na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau; 
2.3.7. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
concorrendo entre si; 
2.3.8. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 
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análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
2.3.9. Agente público do órgão ou entidade licitante; 
2.4. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio (conforme consignado no ETP); 
2.4.1. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

2.4.2. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do órgão ou 
entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar  conflito de interesses no exercício ou 
após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei 
n.º 14.133, de 2021. 
2.4.3. O impedimento de que trata o item 2.4.2 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra 

pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive asua controladora, 
controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica 
do licitante. 
2.4.4. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem os 
itens 2.4.1 e 2.4.2 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação 
ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicosdo órgão ou entidade. 
2.4.5. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
2.4.6. O disposto nos itens 2.4.1 e 2.4.2 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo do 

contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, 
nos demais regimes de execução. 
2.4.7. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente  financiados por 
agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou 
da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por 
essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
2.4.8. A vedação de que trata o item 2.4.2 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade 
de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante deempresa que preste 
assessoria técnica. 
3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de 

julgamento. 
3.1.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o percentual de 
desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário   estabelecidos para abertura da 
sessão pública. 
3.1.2. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá apresentar junto à plataforma do sistema 
eletrônico, sob pena de desclassificação, às seguintes declarações: 
a). Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores; 
b). Que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta 

apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas  assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento 
de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo. 
c). Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega  menor de 16 anos, salvo 

menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

d). Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
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e). Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 
previstas em lei e em outras normas específicas; 
f). Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do 
tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 
g). Que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo como firmes e 

verdadeiras. 
3.1.3. O atendimento ao subitem 3.1.2 poderá ser através da apresentação de Declaração Unificada, junto à plataforma do 
sistema eletrônico, no momento da inserção da proposta de preço inicial. 

3.1.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 
16 da Lei nº 14.133, de 2021. 
3.1.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá 
declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecidoem seus arts. 42 a 49, 
observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
3.1.6. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a  assinalação do campo 
“não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 
3.1.7. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação 
do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 
Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 
3.1.8. A falsidade das declarações de que trata os itens 3.1.2 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 

14.133, de 2021, e neste Edital. 
3.1.9. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as fases 

de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no 
sistema, até a abertura da sessão pública. 
3.2. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo 
licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 
3.2.1. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados 
para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
3.2.2. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou 

o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 
3.2.3. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 
3.2.4. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo estabelecido eo intervalo de que 

trata o subitem acima. 
3.2.5. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo 

fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 
3.2.6. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por 

menor preço; e 
3.2.7. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 
julgamento por MENOR PREÇO. 
3.2.8. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item possuirá caráter 
sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado 
estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 
3.2.9. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o 
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processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens 
emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
3.2.9. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento quepossa 
comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 
campos: 

4.1.1. Valor unitário e total do item; 
4.1.2. Marca; 
4.1.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.1.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,  trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 
4.1.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do 
licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto. 
4.1.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, acotação adequada 

será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 
4.1.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos nafonte os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 
4.1.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 

conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto 
licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 
quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratuais, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
 
4.1.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 
4.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de  contratações públicas 
federais, quando participarem de licitações públicas; 
4.2.1. Caso o critério de julgamento seja o de MENOR PREÇO, o preço já decorrente da aplicação do desconto ofertado 
deverá respeitar os preços máximos previstos neste edital. 
4.2.2. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar a 

responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: 
assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao 
erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento porsobrepreço na execução do contrato. 
5 - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 
data, horário e local indicado neste Edital. 
5.1.1. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando foro caso, 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
5.1.2. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
5.1.3. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por 

todos os participantes. 
5.1.4. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase 

de aceitação. 
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5.1.5. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase 
de lances. 
5.1.6. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 
5.1.7. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, 

sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
5.1.8. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 
5.1.9. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura dasessão e as 
regras estabelecidas no Edital. 
a). O intervalo mínimo de diferencia de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$: 0,10 (Dez 
Centavos). 

5.2. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

5.2.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
5.2.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automotacimante pelo 
sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 
5.2.3. A prorrogação automatica da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá 
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive  no caso de lances 
intermediários. 
5.2.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública  encerrar-se-á 

automaticamente, e o sitema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de  classificação. 
5.2.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar  for de pelo menos 5% 

(cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta. 
5.2.6. Após o reínicio previsto no item supra, os licitantes seráo convocados para apresentar lances intermediários. 
5.2.7. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances 
segundo a ordem crescente de valores. 
5.2.8. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em 

primeiro lugar. 
5.2.9. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado, vedada a identificação do licitante. 
5.3. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá 
permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
5.3.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão 
pública será suspensa e reiniciada somente depois de decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo 
Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
5.3.2. O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO REFERENTE AS TABELAS REFERIDAS NO TERMO 
DE REFERÊNCIA, conforme definido neste Edital e seus anexos; 
5.3.3. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
5.3.4. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez 
encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade 
empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das 
demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LeiComplementar nº 123, de 2006, 
regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 
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5.3.5. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa 
de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas  empatadas com a primeira 
colocada. 

5.3.6. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, 

obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos  controlados pelo sistema, 
contados após a comunicação automática para tanto. 
5.3.7. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 
estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 
intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no 
subitem anterior. 
5.3.8. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de  pequeno porte que se 
encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elaspara que se identifique 
aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
5.3.9. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 
da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 
5.4. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à 
classificação; 
5.4.1. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser 
utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 
5.4.2. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, 
conforme regulamento; 
5.4.3. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dosórgãos de controle. 
5.4.4. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos produtos e fornecimento produzidos 

ou prestados por: 
5.4.5. Empresas estabelecidas no território do Estado do Pará; 
5.4.6. Empresas brasileiras; 

5.4.7. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
5.4.8. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 dedezembro de 2009. 
5.4.9. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro  colocado permanecer 
acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais 
vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 
5.5. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 

estabelecida, quando o primeiro colocado mesmo após a negociação for desclassificado em razão de sua proposta 
permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 
5.5.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
5.5.2. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório 
5.5.3. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta 
adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já  apresentados. 
5.5.4. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada  feita no chat pelo 
licitante, antes de findo o prazo. 
5.5.5. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

6 - DA FASE DE JULGAMENTO 
6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar  
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atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata 
e no item 2.11 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastros de impedidos e inidôneos mantidos pelo Tribunal de Contas do Estado de onde tiver sede o particular, e cadastro 
de fornecedores sancionados deste Município; 
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 
c). Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 
6.1.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força da 

vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

6.1.2. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro 
diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 
6.1.3. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre 

outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 
6.1.4. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (INnº 3/2018, art. 29, 
§2º). 
6.1.5. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição departicipação. 
6.1.6. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 
6.1.7. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento favorecido 

às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com o previsto em lei e este edital. 
6.1.8. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro  examinará a proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 
para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de 
setembro de 2022. 
a) - Será desclassificada a proposta vencedora que: 
b) - Contiver vícios insanáveis; 
c) - Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
d) - Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 
e) - Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
Obs: O Agente de Contratação no uso de suas atribuições legais poderá, após a fase de lances solicitar 

a comprovação da exequibilidade da proposta vencedora, através de apresentação de composição de 

preços unitária, juntamente com as notas de entrada, no intuito de verificar se os preços ofertados, não 

afetarão a entrega dos produtos/fornecimento, e principalmente a continuidade dos fornecimento 

públicos. 
f) - O prazo para comprovação da exequibilidade de proposta será de, 120(Cento e Vinte) minutos a partir da 

solicitação do agente de contratação. 
g) - Caso a licitante não consiga comprovar a exequibilidade de sua proposta, no prazo estabelecido no item 
6.1.8, terá sua proposta desclassificada (salvo o contraditório e a ampla defesa). 
6.1.9. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro lugar deverá 
apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 
6.2. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para a 
avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demaislicitantes. 

http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis)%3B
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis)%3B
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)
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6.2.1. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
6.2.2. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita  pelo Pregoeiro, ou 

havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 
6.2.3. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará a 

aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir -se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, 
assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 
7 - DA FASE DE HABILITAÇÃO 
7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante 
de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, conforme ANEXO I do edital. 
7.1.1. Os documentos necessários à habilitação da proponente poderão ser apresentados em original,  por qualquer 
processo de cópia autenticada, ou por servidor da Administração ou publicação em órgão de imprensa oficial. Os 
documentos deverão estar em plena vigência, ficando, porém, a critério do (a) Pregoeiro (a)  solicitar as vias originais de 
quaisquer dos documentos, caso haja constatação de fatos supervenientes. A aceitação das certidões, quando emitidas 
através da Internet, ficam condicionadas à verificação de sua validade e dispensam a autenticação. 
7.1.2. Será verificado se o licitante apresentou no sistema declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 

declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 
7.1.3. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre as 

exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em 
outras normas específicas. 
7.1.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante  apresentação dos 
documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei 
expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 
7.1.5. Os documentos acima solicitados, que não apresentarem data de validade, estes serão considerados válidos por 
no máximo 90 (Noventa) dias, após a sua data de emissão (salvo o contraditorio e ampla defesa). 
7.1.6. Caso a licitante seja a matriz, todos os documentos apresentados deverão estar em nome da  matriz. Caso seja a filial, 
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza ou por determinação 
legal, forem comprovadamente emitidos apenas em nome da matriz ou cuja validade abranja todos os 
estabelecimentos da empresa. 

7.1.7. As empresas participantes deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que apresente alguma restrição (art. 43 da LC 123/06 alterada pela  Lei 147/2014). 
7.1.8. Havendo alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal das empresas participantes, será assegurado às 
mesmas o prazo de 05 (cinco) dias úteis, e a critério da Administração, prorrogáveis por igual período; cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor, para regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa, nos termos do art. 43, §1º, da LC 123/06 alterada pela Lei 147/2014. 
7.1.9. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio 

legal de prova, para fins de habilitação. 
7.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará na decadência do direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas Lei Federal nº 14.133/21. 
7.2.1. Os documentos exigidos para habilitação que deverão ser enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo 
de 2 (duas) horas, prorrogáveis por igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 
7.2.2. A exigência dos documentos de habilitação somente será feita em relação ao licitante vencedor. 
7.2.3. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apre sentação de novos 

documentos, salvo em sede de diligência, para complementação de informações acerca dos  documentos já apresentados 
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pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
7.2.4. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 
7.2.5. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou fa lhas, que não alterem 
a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a 
todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 
7.2.6. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a  proposta subsequente 

e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, 
observado o prazo previsto em lei. 
7.2.7. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante  cuja proposta atenda 
ao edital de licitação, depois de concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 
8 - DOS RECURSOS 
8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação delicitantes, à anulação ou 

revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 
8.1.1. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 
8.1.2. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do 
licitante: 
8.1.3. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
8.1.4. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de  lavratura da ata de 
habilitação ou inabilitação; 
8.1.5. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
8.1.6. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a  qual poderá 
reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a 
autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos 
autos. 
8.1.7. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
8.1.8. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três)  dias úteis, contados da 

data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa de seus interesses. 

8.1.9. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha 
decisão final da autoridade competente. 
8.2. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
8.2.1. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio, 
www.prefeituramaedorio.pa.gov.br e/ou no Portal Nacional de Compras Públicas - PNCP. 

9 - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
9.1. O licitante e a contratada que incorram nas infrações previstas no art. 155 da Lei Federal nº  14.133, de 2021, 
apuradas em regular processo administrativo, sujeitam-se às sanções previstas no art. 156 da mesma Lei, bem como em 
legislação propria. 
9.1.1. A aplicação das sanções pelo cometimento de infração será precedida do devido processo administrativa, com 
garantias de contraditório e de ampla defesa. 
9.1.2. A sanção de advertência será aplicada nas seguintes hipóteses: 
a) Descumprimento, de pequena relevância, de obrigação legal ou infração à Lei quando não se justificar aplicação 
de sanção mais grave; 
b) Inexecução parcial de obrigação contratual principal ou acessória de pequena relevância, a critério da Administração, 
quando não se justificar aplicação de sanção mais grave. 
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9.1.3. A sanção de impedimento de licitar e contratar serão aplicados, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave, àquele que: 
a) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 
fornecimento públicos ou ao interesse coletivo; 
b) Dar causa à inexecução total do contrato/ata; 
c) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do 
prazo de validade de sua proposta; 
f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado. 

9.1.4. Considera-se inexecução total do contrato: 
a) Recusa injustificada de cumprimento integral da obrigação contratualmente determinada; 
c) Recusa injustificada do adjudicatário em assinar ata de registro de preços, contrato ou em aceitar  ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração também caracterizará o descumprimento total da 
obrigação assumida. 
9.1.5. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada àquele que: 
a) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a Pregão 
Eletrônico ou a execução do contrato; 
b) Fraudar a Pregão Eletrônico ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
c) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
d) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
e) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
9.1.6. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto 
ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento do processo de pregão, 
mesmo após o encerramento da fase de lances: 
9.1.7. A sanção prevista no item 9, aplicada por qualquer ente da Federação, impedirá o responsável de licitar ou contratar 
no âmbito da Administração Pública do Município de Barra do Jacar, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 
(seis) anos. 
9.1.8. Poderá ser aplicada multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) a 30% (trinta por cento) sobre ovalor o valor do 
contrato licitado. 

9.1.9. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 
devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente; 
9.2. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
9.2.1. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de  reparação integral 
dos danos causados. 
9.2.2. Na aplicação das sanções serão considerados: 
9.2.3. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

9.2.4. As peculiaridades do caso concreto; 
9.2.5. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
9.2.6. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
9.2.7. A aplicação das sanções previstas neste Edital de Pregão Eletrônico, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
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9.2.8. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
9.2.9. O não pagamento nos prazos fixados no Termo de Referência deste edital acarretará multa à 
CONTRATANTE, mediante a aplicação de a fórmula a seguir: 

EM = I x N x VP, onde: I = (TX/100) / 365; 
I = Índice de atualização financeira; 
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor da parcela em atraso. 
10 - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 
2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 
10.1.1. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo de 
até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

10.1.2. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, em campo próprio na 
plataforma portal de compras públicas, cujo endereço eletrônico é www.portaldecompraspublicas.com.br.  
10.1.3. A impugnação deverá ser dirigida ao Pregoeiro/Agente de Contratação, e conter o nome completo do 

responsável, indicação a modalidade e número do certame, a denominação social da empresa, número do CNPJ, 
telefone e endereço eletrônico para contato. 
10.1.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
10.1.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo agente de 
contratação, nos autos do processo de licitação. 
10.1.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

11 - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
11.1. Esgotados todos os prazos recursais, a Administração homologará o processo licitatório e convo-cará o 

representante legal da empresa licitante para assinar a ata de registro de preços, aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente, no prazo de 05 (cinco) dias contados da data da convocação, sob pena de decair do  direito de ter seu produto 
registrado, nos termos do Art. 90, da Lei Federal nº 14.133/93 e sem prejuízo das sanções previstas no art. 156 da 
mesma Lei e Decreto Municipal nº 001/24. 
11.1.1, O prazo referido no item anterior poderá ser prorrogado por igual período desde que haja solicita- ção expressa do 
detentor, e motivo justificado. 
11.1.2. Uma vez assinada a Ata de Registro de preços, assume o REGISTRADO o compromisso de aten- der durante o 
prazo de vigência do respectivo registro de preços os pedidos realizados pela Administração, quando então será 
celebrado o respectivo contrato ou instrumento equivalente, estabelecendo quantidades, pra- zos de entrega e demais 
características dos produtos e/ou dos fornecimento a serem prestados. 
11.1.3. Sera facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar ou não retirar o 
instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor. 
11.1.4. Será registrado apenas o valor do vencedor da disputa para o respectivo item. 
11.1.5. A partir da assinatura da ata de registro de preços, a licitante se obriga a cumprir, na sua íntegra, todas as 
condições estabelecidas, ficando sujeita, inclusive as penalidades pelo descumprimento de quaisquer de suas 
cláusulas. 
11.1.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas 

não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde 
que devidamente motivada. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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11.1.7. A Ata de Registro de Preçosterá sua vigência iniciada na data da sua publicação, que se estenderá pelo período de 
12 (doze) meses; poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, nos termos do 
Artigo 84 da Lei Federal nº 14.133/21. 
11.1.8. Para efeitos de garantia dos produtos e ou fornecimento, o prazo de vigência dos contratos se darão até o término da 
garantia ofertada pela CONTRATADA, ou conforme descrita no produto; e de conformidade como descrito na Proposta de 
Preços da CONTRATADA. 
11.1.9. A Ata de Registro de Preços será tramitada pelo Setor de Contratos e com o Gestor do Contrato, localizado no paço 
municipal devendo todos os assuntos pertinentes ser tratados diretamente no setor de licitação e contratos ou por e-mail: 
licitacaomdr@gmail.com. 
12 - DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADO 
12.1. O preço registrado poderá, justificadamente, ser objeto de reequilíbrio econômico- financeiro, para mais ou 
para menos. 
12.1.1. Quando o preço de mercado se tornar inferior aos preços registrados, a Administração adotaráas 
seguintes providências: 

12.1.2. Convocação do Detentor visando à negociação para redução dos preços e sua adequaçãoaos  praticados pelo 
mercado; 
12.1.3. Liberar o Detentor do compromisso assumido, e cancelar o seu registro, quando frustradaa negociação, 
respeitados os contratos já firmados; 
12.1.4. Convocação dos demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 
12.1.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados, o requerimento/proposta,  devidamente 
comprovado e justificado, de equilibrio econômico-financeiro para mais, deverá partir do fornecedor; que deverá ser feito 
acompanhada de documentos, tais como notas fiscais de aquisição e/ou outros insumos, bem como outros documentos 
legais emitidos por órgãos governamentais, alusivos à epoca da elaboração da proposta ou no decorrer da vigência da 
Ata de Registro de Preços; e, do momento do pedido de reequilíbrio econômico-financeiro; sendo de responsabilidade 
exclusiva da contratada o fornecimento desses documentos. 
12.1.6. A solicitação acima será objeto de análise por parte do Gestor de Contratos, sendo facultada a aceitação ou não do 
pedido de revisão e posteriormente encaminhado ao setor do contrato. 
13 - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
13.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 

subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação 
e de execução do objeto contratual. 

13.1.1. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de 
influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo  de licitação ou de 
execução de contrato; 

c) “prática colusivas”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento 
de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer  preçosem níveis artificiais e não competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, 
visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 
e) “prática obstrutiva”: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou  fazer declarações falsas aos 
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de 
prática prevista neste edital e nas cláusulas do Contrato; atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do 
direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

mailto:licitacaomdr@gmail.com.
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13.1.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante  adiantamento 
ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusi ve declarando-a inelegível, 
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer 
momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstru-tivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado 
pelo organismo. 
13.1.3. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a  contratação, 
deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou inte gralmente, por organismo 
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que oorganismo financeiro e/ou pessoas por ele 
formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros 
relacionados à licitação e à execução do contrato. 
14 - DA ENTREA E DO PRAZO. 
14.1. A entrega dos fornecimento/produtos deverão ocorrer em até 05 (Cinco) dias úteis contados a partir da data de 
recebimento da ORDEM DE COMPRA e/ou FORNECIMENTO, de segunda a sexta-feira, das 08h00min às 14h00min 
(horário de Brasília/DF), na PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE DO RIO PARÁ, sitio, COMPLEXO ADMINISTRATIVO, 
998, SANTO ANTONIO – MÃE DO RIO PARÁ. 
14.1.1. Imediatamente após a entrega dos materiais, objetos desta Licitação, os mesmos serão devidamente 
inspecionados pelo setor responsável. No caso de se constatar qualquer irregularidade ou incompatibilidade nos 
itens/fornecimento fornecidos em relação à proposta comercial da contratada ou em relação às condições expressa 
neste Edital, os mesmos serão sumariamente rejeitados, sujeitando-se a contratada às penalidades. 
14.1.2. Os produtos/fornecimento deverão ser entregues em perfeito estado de para consumo/uso. O não cumprimento 
dessa condição acarretará na devolução do produto/serviço à empresa detentora da Ata, tendo as custas de devolução e 
reenvio por conta da referida empresa. 
14.1.3. Os materiais deverão ser entregues em conformidade com o termo de referência com no máximo 50% do tempo 
de vida útil contado a partir da data de fabricação, ou seja, com 80% da sua validade intacta. 
14.1.4. A PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE DO RIO PARÁ será rigorosa na conferência dos produtos/fornecimento 
entregues, reservando-se o direito de conceder a autorização do seu pagamento condicionada à qualidade do 
produto/serviço entregue. 
14.1.5. Os produtos/fornecimento deverão obedecer todas as normas técnicas e exigências inerentes aos mesmos. 
14.1.6. Os produtos/fornecimento em desconformidade serão rejeitados no ato da entrega, devendo a empresa sanar o 
problema em até 05 (cinco) dias, sob pena de cancelamento da compra. 

14 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
15.1 - Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

15.1.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão 

será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

15.1.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília - DF. 

15.1.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
15.1.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde 

que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

15.1.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum 

caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

15.1.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só 

se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

15.1.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o 

aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

15.1.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá 
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as deste Edital. 

15.1.9. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), no Portal 

Transparência, através do endereço eletrônico www.prefeituramaedorio.pa.gov.br, e na Plataforma, através do endereço 

eletrônico  www.portaldecompraspublicas.com.br. 
15.2. Os Trabalhos serão conduzidos por Servidor do Município de MÃE MO RIO – Estado do Pará, denominado 

Agente de Contratação (conforme portaria nº 76/2024), mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou 
transferidos para o aplicativo do “portal de compras públicas” constantes da página eletrônica  

(www.portaldecompraspublicas.com.br). 
15.2.1. Mais informações referentes este Pregão Eletrônico poderá ser solicitado por e-mail: 

licitacaomdr@gmail.com. 
15.2.2. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

15.2.3. ANEXO I – Documentação exigida para Habilitação 
15.2.4. ANEXO II - Termo de Referência 
15.2.5. ANEXO III – Modelo de Declaração Unificada; 
15.2.6. AENEXO IV – Modelo de Proposta de Preços (licitante vencedor) 
15.2.7. ANEXO V – Minuta de Termo de Contrato/Ata 
15.2.8. ANEXO VI – Atestado de Capacidade Técnica 

                                                      
                                                                                                            Mãe do Rio Pará/Pa, 13 de Dezembro de 2024. 

 
 
 

 
JOSÉ VILLEIGAGNON RABELO OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

 

1 - Habilitação jurídica: 
1.1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 
da respectiva sede; 
1.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 
1.2.1. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de 
documento comprobatório de seus administradores; 
1.2.2. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, 
no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
1.2.3. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas dolocal de sua 
sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
1.2.4. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no  País; 
1.2.5. No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros documentos 
definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do 
Decreto n. 7.775, de 2012. 
1.2.6. No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualifica- ção como 
produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 
1.2.7. No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assem- bléia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, 
bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971. 
1.2.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 
2. Regularidade fiscal, social e trabalhista: 
2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ). 

2.1.1. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente 
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a 
todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
2.1.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão Negativa  de Tributos 
Estaduais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio ou sede da propo- nente ou outra equivalente na 
forma da lei; 
2.1.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante a apresentação de Certidão Negativa  de Débitos 
Municipais, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do domicílio ou sede da pro- ponente ou outra equivalente na 
forma da lei; 
2.1.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
2.1.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão 
negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 
pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 
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3 - Quanto à Qualificação Econômica – Financeira (Art. 69, da Lei Federal 14.133/2021): 
3.1. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 
(dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados, quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta, tomando 
como base a variação, ocorrida no período, do ÍNDICE GERAL DE PREÇOS -DISPONIBILIDADE INTERNA - IGP-
DI, publicado pela Fundação Getúlio Vargas - FGV ou de outro indicador que o  venha  substituir.   

a.1). No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 
a.2) - A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes da aplicação das fórmulas: 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo LG = ; 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante Ativo Total 
SG = -------------------------------------------------------- ; 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante Ativo Circulante 
LC =----------------------- ; e 
Passivo Circulante 
b) - As fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de cálculos juntado ao balanço; 
c) - Caso o memorial não seja apresentado, a Comissão de Cadastramento reserva-se o direito de efetuar os 
cálculos; 
d) - Se necessária à atualização do balanço e do patrimônio líquido, deverá ser apresentado, juntamente com 
os documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente. 
Observações: serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis assim apresentados: 

1) Sociedades regidas pela Lei n.º 6.404/76 (sociedade anônima): 
a) - Registrados e arquivados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; 
b) - Publicados em Diário Oficial; 
c) - Publicados em jornal de grande circulação; 
d) - Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante. 

2). Sociedades limitada(LTDA): 

a) -Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio 
da licitante ou em outro órgão equivalente; 
b) - Fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenticados na Junta 
Comercial da sede ou domicílio da licitante; 

d). Declaração, assinada por profissional habilitado da área contábil, que ateste o atendimento pelo licitante 
dos índices econômicos previstos neste edital. 

e). Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade 
econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados. 

3). Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar n.º 123/2006 - Lei das Microempresas e 
das Empresas de Pequeno Porte"SIMPLES": 
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a) - Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou 
domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente; 
b) - Fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenticados 
na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; 

d). Declaração, assinada por profissional habilitado da área contábil, que ateste o atendimento pelo licitante 
dos índices econômicos previstos neste edital. 

e). Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade 
econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados. 

4). Sociedade criada no exercício em curso: 

a) - As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 
da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; 
1). O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por Contador ou 
por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 

c). Apresentar capital mínimo igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor estimado para a presente 
contratação; 
d). Declaração, assinada por profissional habilitado da área contábil, que ateste o atendimento pelo licitante 
dos índices econômicos previstos neste edital. 
e). Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade 
econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados. 

10.6. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 

limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

3.1.1. Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor ou Órgão equivalente, na sede da 
Pessoa Jurídica. 
4 - Qualificação Técnica (Art. 67, da Lei Federal 14.133/2024). 
4.1.Comprovação da capacitação Técnico-Operacional para o objeto licitado, através da apresentação de 
01 (um) ou mais atestados de execução dos serviços objeto desta licitação, que demonstre a execução dos 
serviços definidos no termo de referencia, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
devidamente identificada, em nome do licitante, relativo à execução do serviço, compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto, como forma de conferir autenticidade e veracidade às 
informações constantes nos atestados emitidos em nome da empresa licitante, em conformidade com o Art. 
67, Inciso II, § 2º, § 5º da Lei Federal 14.133/2021: 
a) O (s) atestado (s) ou declaração (ões) deverá (ão), obrigatoriamente, possuir a relação do (s) Serviço 
prestado (s) contendo no mínimo: descrição, unidade e quantitativo (s) compatível com o termo de referencia 
deste edital; 

b) O (s) atestado(s) fornecido(s), deverão comprovar aptidão de desempenho de atividade pertinente 
e compatível em características, quantidades e prazos de acordo com o objeto da licitação na 
forma do artigo 67 da Lei Federal nº 14.133/21 que indiquem nome, função, endereço, E-mail e o 
telefone/fax de contato do(s) atestador (es); 
c) Será considerado compatível com a quantidade o(s) atestado(s) que apresentar(em), 50% (Cinquenta por 
Cento) das quantidades estimadas na Licitação para o TOTAL DE ITENS(M) vencidos de cada empresa, 

conforme Art. 67, Inciso II, § 2º, § 5º da Lei Federal 14.133/2021. 

 
Obs: A Comissão de Licitação poderá solicitar dos licitantes, contratos e/ou notas fiscais para 

comprovação da execução dos referidos serviços, em compatibilidade com atestado apresentado, 
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caso a licitante não comprove a execução dos serviços previstos em seu atestado, esta comissão 
entenderá que o referido atestado é falso, neste sentido, encaminhará para assessoria jurídica para 
que tome as medidas cabíveis. 
d) Código Penal - Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940, Art. 299 - Omitir, em documento 
público ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração 
falsa ou diversa da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a 
verdade sobre fato juridicamente relevante; 
Pena - reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é público, e reclusão de um a três anos, e 

multa, se o documento é particular. 
4.1. Declarações (Apresentar junto a plataforma do sistema eletrônico, no momento da inserção da proposta de preços 

inicial) 
4.1.1. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posterios; 
4.1.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta 
apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas conveções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data da sua entrega em definitivo; 
4.1.3. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 
anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termod do artigo 7º, XXXIII, da Constituição 
Federal; 
4.1.4. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
4.1.5. Que cumpre as exigências de reservas de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 
previstas em lei e em outras normas específicas; 
4.1.6. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando  apto a usufruir do 
tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 
4.1.7. Que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo como firmes e 
verdadeiras. 
Obs: Referente às declarações acima poderá apresentar Declaração Unificada, conforme modelo constante do anexo 
III deste edital. 
Os documentos exigidos para habilitação poderão ser anexados no sistema eletrônico (portal de compras públicas) no 

momento da digitação da proposta inicial ou deverão ser enviados após a disputa por meio do sistema, em formato digital, 

no prazo de 2 (duas) horas, prorrogáveis por igual período, contado da solicitação do pregoeiro (se for o caso). 
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ANEXO II - TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1 - DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS OBJETIVANDO ATENDER AS 
NECESSIDADES DA PREFEITURA, SECRETARIAS E FUNDOS MUNICIPAIS DE MAE DO RIO 
PARÁ, PARA O EXERCICIO DE 2025, com valore médios extraido do (www.bamcodepreços.com.br). 

          VALOR VALOR 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANT. UNIDADE UNITÁRIO R$ TOTAL R$ 

1 ABACATE   360,000 QUILO    7,85 2826,00 

 

Especificação : De boa qualidade. Fruta com casca lisa, verde 
in natura, apresentando grau de maturação que suporte a 
manipulação, o transporte e a conservação em condições 
adequadas para o consumo. Não deverá apresentar danos de 
origem física, mecânica ou biológica que afete a sua 
aparência; a polpa deverá se apresentar intacta e firme. 

     

 
Valor total extenso: 

2 ABACAXI   780,000 QUILO    8,01 6247,80 

 

Especificação : Tipo perola com 70% de maturação, sem 
danificações fisicas, casca integra. Peso por unidade de 
aproximadamente 1,3kg. Com caracteristicas organolépticas 
do fruto mantidas. 

     

 
Valor total extenso: 

3 ABOBORA   1120,000 QUILO    7,13 7985,60 

 

Especificação : Tamanho médio, coloração uniforme, polpa 
firme, livre de sujidades, parasitas, larvas e resíduos de 
fertilizantes. Acondicionados em sacos de polietileno frestado, 
com etiqueta de pesagem, transportados em monoblocos 
plásticos frestados. 

     

 
Valor total extenso: 

4 AÇAFRÃO 100 GRAMAS   340,000 PACOTE   6,87 2335,80 

 
Valor total extenso: 

5 ACHOCOLATADO EM PÓ 400G.   1735,000 UNIDADE  7,51 13029,85 

 

Especificação : Pó solúvel; produto obtido pela mistura de 
cacau em pó com açúcar; preparado com ingredientes sãos e 
limpo, sem farinha em sua formação, com sabor, cor e odor 
característicos. Embalagem intacta de polietileno atóxico ou 
embalagem aluminizada, de 400g, com valor máximo de 97 
Kcal para cada 0,6g proteína, 22g de carboidrato e 0,5g de 
gordura. Na embalagem deve conter data de fabricação, data 
de validade e numero de lote. Validade mínima de 06(seis) 
meses a partir da data de entrega. De acordo com a 
RESOLUÇÃO N°12 DE MARÇO DE 1978. 

     

 
Valor total extenso: 

6 AÇUCAR CRISTAL 1KG   7600,000 QUILO    7,62 57912,00 

 
Valor total extenso: 

7 ADOÇANTE DIETÉTICO LÍQUIDO ASPARTAME 
100ML   80,000 UNIDADE  8,11 648,80 

 
Valor total extenso: 

8 ALFACE EM MAÇOS   1180,000 MAÇOS    5,26 6206,80 

 

Especificação : Produto de 1° qualidade, lisa ou crespa, verde 
ou roxa, nova, folhas firmes, não poderá estar murcha, 
integra, tamanho médio. Isenta de material terroso, livre de 
sujidades, parasitas e larvas, sem danos físicos, não poderão 
estar murchos, entregue em maços de 200g a 500g, produto 
de colheita diária 

     

http://www.bamcodepreços.com.br/
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Valor total extenso: 

9 ALHO IN NATURA.   1020,000 QUILO    30,01 30610,20 

 

Especificação : In natura, graúdo do tipo comum, cabeça 
interia, fisiologicamente desenvolvido, com bulbos curados, 
sem chocamente, danos mecanicosa ou causado por pragas. 

     

 
Valor total extenso: 

10 ALHO TRITURADO   378,000 POTE     8,27 3126,06 

 
Especificação : Pote de alho triturado tamanho 200gr 

     

 
Valor total extenso: 

11 AMIDO DE MILHO 500G   850,000 UNIDADE  6,47 5499,50 

 
Valor total extenso: 

12 ARROZ AGULHINHA   1150,000 QUILO    8,25 9487,50 

 

Especificação : ARROZ AGULHINHA _ Polido, longo fino, tipo 
1, em sacos plásticos transparentes e atóxicos, limpos, não 
violados, resistentes, acondicionados em fardos lacrados. A 
embalagem deverá conter externamente os dados de 
identificação, procedência, informações nutricionais, 
quantidade do produto,validade mínima de 6 (seis) meses a 
partir da data de entrega. Pct de 01 kg. 

     

 
Valor total extenso: 

13 ARROZ FINO PARBOILIZADO TIPO 1   7000,000 QUILO    6,70 46900,00 

 
Valor total extenso: 

14 ARROZ INTEGRAL   1540,000 QUILO    8,04 12381,60 

 
Valor total extenso: 

15 ARROZ TIPO 01   13650,000 QUILO    7,42 101283,00 

 

Especificação : Tipo I, longo fino, polido em sacos plásticos 
transparentes de 1kg, limpos, não violados. A embalagem 
deve conter externamente os dados de identificação, 
informações nutricionais, numero de lote, quantidade do 
produto, validade mínima de 06(seis) meses a partir da data 
de entrega. 

     

 
Valor total extenso: 

16 AVEIA EM FOCOS FINOS. EMBALAGEM 250G   2500,000 CAIXA    7,36 18400,00 

 
Valor total extenso: 

17 AZEITONA VERDE 200G   100,000 UNIDADE  5,69 569,00 

 
Valor total extenso: 

18 BACON   400,000 QUILO    28,72 11488,00 

 

Especificação : embalagem contendo identificação do produto, 
marca do fabricante, prazo de validade, marcas e carimbos 
oficiais, de acordo com as Portarias do Ministério da 
Agricultura, DIPOA n.304 de 22/04/96 e n.145 de 22/04/98, da 
Resolução da ANVISA n.105 de 19/05/99 e da Lei Municipal / 
Vigilância Sanitaria n.5504/99. 

     

 
Valor total extenso: 

19 BANANA   2977,000 QUILO    8,81 26227,37 

 

Especificação : Banana prata, em pencas de 1° qualidade, 
tamanho e coloração uniforme, devendo ser bem 
desenvolvida e madura, com polpa firme e intacta, de com a 
resolução 12/78CNNPA. Acondicionadas em caixas de 
madeira ou papelão frestados. 

     

 
Valor total extenso: 

20 BATATA DOCE   550,000 QUILO    9,14 5027,00 

 

Especificação : Branca/roxa, de 1ª qualidade, tamanho grande 
ou médio, uniforme, inteiro sem ferimentos ou defeitos, casca 
lisa e com brilho, sem corpos estranhos ou terra aderida a 
superfície externa, de acordo com a resolução 12/78da 
CNNPA. 

     

 
Valor total extenso: 



 
  
 

                                                                               
                                                                   GOVERNO DO PARA 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE RIO DO PARÁ  
                                                                CNPJ: 05.363.023/0001 - 84 

   
               Complexo Administrativo, 998 – Santo Antônio – CEP: 68675-000 – Mãe do Pará – Pará Fones: (91)  

 
 

21 BATATA IN-NATURA   2100,000 QUILO    8,56 17976,00 

 

Especificação : De 1ª qualidade, casca lisa íntegra e sem 
fungos, tamanho médio a grande, sem indícios de 
germinação, estarem livres da maior parte possível de terra 
aderente à casca, de acordo com a resolução 12/78 da 
CNNPA. Embalada adequadamente em embalagem 
resistente e transparente de até 5Kg. Com etiqueta de 
pesagem e prazo de validade. 

     

 
Valor total extenso: 

22 BATATA PALHA 150G.   820,000 UNIDADE  10,22 8380,40 

 
Valor total extenso: 

23 BETERRABA   597,000 QUILO    7,57 4519,29 

 
Valor total extenso: 

24 BISCOITO AGUA E SAL 400G   1850,000 PACOTE   7,36 13616,00 

 
Valor total extenso: 

25 BISCOITO COCO   100,000 UNIDADE  7,26 726,00 

 
Especificação : 400g 

     

 
Valor total extenso: 

26 BISCOITO CREAM CRACKER 350GR.   6800,000 UNIDADE  7,15 48620,00 

 

Especificação : Tipo cream cracker. com no maximo 184mg 
de sódio e 2,1g de gordura saturada, proteínas 3,3g. não 
apresentar excesso de dureza e nem quebrado. Embalado em 
saco plastico, pacote de 350g, acondicionado em caixa de 
papelão, prazo de validade de no minimo de 06 meses. 

     

 
Valor total extenso: 

27 BISCOITO DE LEITE   668,000 PACOTE   7,50 5010,00 

 
Valor total extenso: 

28 BISCOITO MAISENA   577,000 PACOTE   7,57 4367,89 

 
Valor total extenso: 

29 BISCOITO TIPO MARIA 400G   4490,000 UNIDADE  7,06 31699,40 

 

Especificação : Composição básica de farinha de trigo 
enriquecida com ferro e acido fólico, açúcar, gordura vegetal. 
Não apresentar excesso de dureza e nem quebrado. 
Embalado em saco plástico, pacotes de 400g, acondicionados 
em caixas de papelão. Prazo de validade de 06 meses. 

     

 
Valor total extenso: 

30 BROCOLIS   400,000 QUILO    9,29 3716,00 

 
Valor total extenso: 

31 BUCHO   864,000 QUILO    17,59 15197,76 

 
Valor total extenso: 

32 CAFÉ EM PÓ PCT COM 250G.   9600,000 PACOTE   8,43 80928,00 

 

Especificação : Especificações: café torrado e moído, 
tradicional (EMBALAGEM A VÁCUO de 250g), com 
identidficação do produto, rótulo com ingredientes, valor 
nutricional, peso, data de fabricação e validade. Deverá 
constar na embalagem, selo da ABIC. Validade mínima de 06 
meses a contar da data da entrega. EMBALAGEM A VACUO 
DE 250G 

     

 
Valor total extenso: 

33 CAFE EM PO 500G   3000,000 UNIDADE  15,66 46980,00 

 

Especificação : Café torrado e moído, tradicional (embalagem 
á vácuo de 500 g) , com identificação do produto,rótulo com 
ingredientes, valor nutricional, peso, fabricante, data da 
fabricação e validade.Deverá constar na embalagem, selo da 
ABIC - Associação Brasileira da Indústria de Café. Validade 
mínima de 6 meses a contar da data da entrega 
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Valor total extenso: 

34 CALDO DE CARNE EM TABLET.   923,000 CAIXA    4,30 3968,90 

 

Especificação : Preparado a partir de matérias-primas sãs, 
limpas e de boa qualidade. Constituído basicamente de carne 
de bovina desidratada, liofilizada ou em pó, sal, amido de 
milho, gordura vegetal e condimentos, podendo conter corante 
natural. Livre de matéria terrosa, parasitos, larvas e detritos 
animais e vegetais. Caixas contendo 6(seis) cubos, com peso 
liquido aproximado de 57g. 

     

 
Valor total extenso: 

35 CALDO DE GALINHA EM TABLETES   923,000 CAIXA    3,76 3470,48 

 

Especificação : Preparado a partir de matérias-primas sãs, 
limpas e de boa qualidade. Constituído basicamente de carne 
de frango desidratada, liofilizada ou em pó, sal, amido de 
milho, gordura vegetal e condimentos, podendo conter corante 
natural. Livre de matéria terrosa, parasitos, larvas e detritos 
animais e vegetais. Caixas contendo 6(seis) cubos, com peso 
liquido aproximado de 57g. 

     

 
Valor total extenso: 

36 CANELA EM PO EMBALAGEM 25G   593,000 POTE     5,60 3320,80 

 

Especificação : Tipo em pó, fino, composto por canela e 
açúcar, com cor e cheiro característicos do produto. Validade 
mínima de 06 meses a partir de data de entrega. Pote com 
25g. 

     

 
Valor total extenso: 

37 CARNE BOVINA DE 1 COM OSSO   4400,000 QUILO    29,08 127952,00 

 
Valor total extenso: 

38 CARNE BOVINA DE 1º SEM OSSO   2950,000 QUILO    34,19 100860,50 

 
Valor total extenso: 

39 CARNE BOVINA EM ISCAS (ACÉM)   2500,000 QUILO    37,12 92800,00 

 

Especificação : Carne bovina em iscas tipo acém congelada, 
proveniente de animais sadios, abatidos sob inspeção 
veterinária, devendo apresentar coloração vermelha - vivo, 
odor característico e aspecto próprio, não amolecido e nem 
pegajosa, isento de vestígios de descongelamento, sem 
excesso de gordura (tolerância máxima de 12% de teor de 
gordura), isenta de cartilagem e aponeurose, coloração 
arroxeada, esverdeada ou acinzentada, odor forte e 
desagradável, parasitas, sujidades, larvas e qualquer 
substância contaminante. Acondicionado em embalagem de 
polietileno atóxico, transparente e resistente, à vácuo, peso 
líquido de 1Kg, contendo na embalagem a identificação do 
produto, peso, marca do fabricante, prazo de validade, 
carimbos oficiais e selo selo de inspeção do orgão 
competente e data de validade mínima de 06 meses a partir 
da data de entrega. 

     

 
Valor total extenso: 

40 CARNE BOVINA MOIDA   3950,000 QUILO    26,40 104280,00 

 

Especificação : Carne bovina moída tipo acém congelada, 
proveniente de animais sadios, abatidos sob inspeção 
veterinária, devendo apresentar coloração vermelha - vivo, 
odor característico e aspecto próprio, não amolecido e nem 
pegajosa, isento de vestígios de descongelamento, sem 
excesso de gordura, cartilagem e aponeurose, coloração 
arroxeada, odor forte e desagradável, parasitas, sujidades, 
larvas e qualquer substancia contaminante. Acondicionado em 
embalagem de polietileno atóxico, transparente e resistente, á 
vácuo, peso liquido de 0,5Kg, contendo na embalagem a 
identificação do produto, peso, marca do fabricante, prazo de 
validade, carimbos oficiais e selo de inspeção do órgão 
competente e data de embalagem, validade mínima de 06 
meses a partir da data de entrega. 

     

 
Valor total extenso: 

41 CARNE TIPO CHÃ   3750,000 QUILO    34,58 129675,00 
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Valor total extenso: 

42 CARNE TIPO COSTELA   2209,000 QUILO    29,40 64944,60 

 
Valor total extenso: 

43 CARNE TIPO PAULISTA   4000,000 QUILO    33,59 134360,00 

 
Valor total extenso: 

44 CEBOLA IN NATURA.   1624,000 QUILO    7,88 12797,12 

 

Especificação : Não brotada, sem danos fisiológicos ou 
mecânicos, tamanho médio, uniforme, sem ferimentos ou 
defeitos, fungos, intactas, firmes e bem desenvolvidas. 
Embalada adequadamente em embalagem resistente e 
transparente de até 5Kg. Com etiqueta de pesagem e prazo 
de validade. 

     

 
Valor total extenso: 

45 CENOURA IN NATURA   1589,000 QUILO    9,66 15349,74 

 

Especificação : De 1ª qualidade, sem folhas, tamanho médio, 
uniforme, sem indícios de germinação, sem ferimentos ou 
defeitos, sem corpos estranhos ou tenros aderida a superfície 
externa, estarem livres da maior parte possível de terra 
aderente à casca, de acordo com a resolução 12/78 da 
CNNPA. Embalada adequadamente em embalagem 
resistente e transparente de até 5Kg. Com etiqueta de 
pesagem e prazo de validade. 

     

 
Valor total extenso: 

46 CHARQUE BOVINO   2030,000 QUILO    31,58 64107,40 

 

Especificação : Carne bovina e seca, ponta de agulha de 1ª 
qualidade com baixo de gordura, consistência firme com cor, 
cheiro e sabor próprios, isento de sujidades, parasitas e 
materiais estranhos, embalado a vácuo em pacote de 500G. A 
embalagem deve conter Selo de Inspeção Federal (SIF), 
Estadual (SIE) ou Municipal (SIM). A embalagem deve conter 
os dados de identificação do produto, validade, fabricação, 
validade de 06(seis) meses a partir da data de entrega. Não 
será aceito JEEK BEEF. 

     

 
Valor total extenso: 

47 CHEIRO VERDE: 200G   1763,000 UNIDADE  4,92 8673,96 

 

Especificação : Produto selecionado, consistente ao toque e 
isento de manchas, bolores e sujidades, ferrugem, odores ou 
outras defeitos que possam alterar sua aparencia ou 
qualidade, tamanho e coloração uniformes, não poderão estar 
murchos, produtos de colheita diaria e entregue em maços de 
200g 

     

 
Valor total extenso: 

48 CHOCOLATE EM PÓ 500G   179,000 UNIDADE  19,15 3427,85 

 
Valor total extenso: 

49 CHUCHU   584,000 QUILO    6,20 3620,80 

 
Valor total extenso: 

50 COLORAU PCT C/ 100G   1376,000 UNIDADE  3,34 4595,84 

 

Especificação : Pó fino homogeneo, coloração vermelho 
intenso, corante de boa qualidade, constituído pela mistura de 
corimã (regional) com urucum em pó, com aspecto de pó fino, 
cor, cheiro e sabor proprio, em embalagem plastica 
transparente de 100g, deve ser produzido há 10 dias da 
entrega, validade mínima de 06 meses, isento de parasitas e 
detritos animais e vegetais e/ou material terroso. 

     

 
Valor total extenso: 

51 COUVE.   1158,000 MAÇOS    5,59 6473,22 

 
Valor total extenso: 

52 COXA E SOBRECOXA DE FRANGO   2710,000 QUILO    15,52 42059,20 
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Especificação : "Coxa e sobrecoxa de frango congelada. A 
ave deve ter contornos definidos, firmes e sem manchas, pele 
aderente. Com aspecto, cor e cheiro característicos. Não deve 
apresentar sujidades, penas e carcaça. Livre de parasitas, 
micróbios e qualquer substância nociva. Embalagem: deve 
estar intacta, polietileno, transparente, atóxica, contendo 01 
kg. Inspecionado pelo Ministério da Agricultura (SIM, SIF OU 
SIE). Contendo na embalagem a identificação do produto, 
peso, marca do fabricante, prazo de validade e selo de 
inspeção do órgão competente. Embalagem mantida sob 
congelamento a 18°. Validade de 12 meses a partir da data de 
fabricação. 

     

 
Valor total extenso: 

53 CREME DE LEITE 395G   1834,000 UNIDADE  8,13 14910,42 

 
Valor total extenso: 

54 ERVILHA ENLATADA   1344,000 UNIDADE  5,15 6921,60 

 

Especificação : Ervilha em conserva, lata de 200g, sem 
amassaduras e sem ferrugens, com dizeres de rotulagem, 
data de fabricação e prazo de validade, informação dos 
ingredientes e composição nutricional. 

     

 
Valor total extenso: 

55 EXTRATO DE TOMATE SACHÊ   1776,000 UNIDADE  3,04 5399,04 

 

Especificação : Extrato de tomate composto por tomate, 
açúcar e sal, embalagem sachê de 250g com validade mínima 
de 04 meses a partir da data de entrega. De acordo com a 
resolução 12/78 da CNNPA. 

     

 
Valor total extenso: 

56 EXTRATO DE TOMATE COPO 190G   364,000 UNIDADE  5,18 1885,52 

 
Valor total extenso: 

57 FARINHA AMARELA FINA   1144,000 QUILO    10,50 12012,00 

 
Valor total extenso: 

58 FARINHA BRANCA E FINA   144,000 QUILO    9,00 1296,00 

 
Valor total extenso: 

59 FARINHA DE MANDIOCA 1KG   1944,000 QUILO    11,00 21384,00 

 

Especificação : Fabricadas a partir de matérias primas limpas, 
isentas de matéria terrosa e parasitos. Não podem estar 
úmidas, fermentadas ou rançosas. Produto obtido pela 
torração da raladura das raízes de mandioca, previamente 
descascada, lavada, e isentas do radical cianeto. Não 
apresentar excesso de dureza e nem quebrado. Embalado em 
saco plástico, pacotes de 1kg, com etiqueta de pesagem e 
prazo de validade. Prazo de validade de 06 meses. 

     

 
Valor total extenso: 

60 FARINHA DE TAPIOCA.   1244,000 PACOTE   10,25 12751,00 

 

Especificação : FARINHA DE TAPIOCA: Tipo 1: 
Torrada/Crocante. Produto obtido a partir de matéria-prima de 
boa qualidade e higiene, de Granulação, deve estar isenta de 
sujidades terrosas, sujidades de roedores, livre de insetos e 
parasitas, umidade, mofo, ranços ou odores. Deve conter data 
de fabricação e validade, ser resistente ao manuseio e com 
boa selagem, enbalagem plastica de 1kg acondicionado em 
fardo plastico contendo 13kg,.O produto deverá apresentar 
validade mínima de 6 meses, a partir da data de entrega na 
unidade requisitante, devera conter na parte externa da 
enbalagem os dados do fornecedor. 

     

 
Valor total extenso: 

61 FARINHA DE TRIGO S/FERMENTO   1226,000 QUILO    8,60 10543,60 

 

Especificação : Especificação: tipo 1, enriquecido com ferro e 
acido fólico, 100% puro de excelente qualidade, pó branco, 
fino e de facil escoamento, não devendo esta empredado e 
isento de sujidades. 

     

 
Valor total extenso: 
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62 FARINHA DE TRIGO C/FERMENTO   1086,000 QUILO    8,16 8861,76 

 

Especificação : Material trigo especial, apresentação pó, tipo I, 
com fermendo pacote com 1Kg 

     

 
Valor total extenso: 

63 FARINHA LÁCTEA   364,000 LATA     10,05 3658,20 

 
Valor total extenso: 

64 FEIJÃO CARIOQUINHA   9204,000 QUILO    9,28 85413,12 

 

Especificação : Feijão novo, halo marron, pele lisa e formato 
do grão levemente reniforme, grãos inteiros e sãos, isento de 
material terroso, sujidades e mistura de outras variedades e 
espécies. Embalagem plástica de 1Kg, atóxica e integra, 
contendo data de empacotamento e data de validade mínima 
de 06 meses 

     

 
Valor total extenso: 

65 FEIJAO CAVALO   1889,000 QUILO    12,87 24311,43 

 

Especificação : Feijão: Cavalo tipo 1, isento de impurezas 
como matéria terrosa, parasitas, detritos animais ou vegetais, 
pedaços de grãos ardidos, brotados,,imaturos, manchados, 
mofados, carunchados e descoloridos que prejudiquem sua 
aparência e qualidade. Tolerância máxima permitida de 0,5% 
de grãos não aproveitáveis. Rendimento mínimo aceitável: 
2,5. Embalagem: saco de polietileno atóxico, contendo peso 
líquido de 01kg. Deverá constar data de empacotamento e 
validade, ser resistente ao manuseio e ter boa selagem. O 
produto deverá apresentar validade mínima de 6 meses, a 
partir da data de entrega na unidade requisitante. 

     

 
Valor total extenso: 

66 FEIJÃO DA COLONIA   2219,000 QUILO    8,22 18240,18 

 

Especificação : Tipo fresco, com graos inteiros e aspectos 
liso, isenta de partes amassados isento de manchas, bolores, 
sujidades, ferrugem, odores, ou outros defeitos que possam 
alterar sua aparencia ou qualidade. entregue em maços 
contendo 1kg, com caracteristica organoleticas mantidas. 

     

 
Valor total extenso: 

67 FEIJÃO PRETO   2415,000 QUILO    10,75 25961,25 

 
Valor total extenso: 

68 FERMENTO BIOLOGICO PARA PÃO   695,000 PACOTE   6,80 4726,00 

 
Valor total extenso: 

69 FÍGADO BOVINO   530,000 QUILO    19,42 10292,60 

 
Valor total extenso: 

70 FILÉ DE CARNE BOVINA   1497,000 QUILO    35,40 52993,80 

 
Valor total extenso: 

71 FILE DE FRANGO   2471,000 QUILO    24,81 61305,51 

 
Valor total extenso: 

72 FILÉ DE GÓ   815,000 QUILO    22,50 18337,50 

 

Especificação : FILÉ DE GÓ - De primeira qualidade - Integro, 
sem espinha,congelada,embalagem plástica de 1Kg, sem 
acúmulo de líquidos em seu interior, com identificação do 
produto, peso, fabricante,validade, temperatura de estocagem 
e registro do produto no SIM, SIF ou CISPOA 

     

 
Valor total extenso: 

73 FLOCÃO DE MILHO 500G   1577,000 PACOTE   3,96 6244,92 

 
Valor total extenso: 

74 FORMULA INFANTIL DE SOJA   325,000 LATA     54,52 17719,00 

 
Especificação : 400 GRAMA 

     

 
Valor total extenso: 
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75 FORMULA INFANTIL PARA LACTANTES-1 400G   325,000 LATA     41,33 13432,25 

 
Valor total extenso: 

76 FORMULA INFANTIL PARA LACTANTES-2 400G   525,000 LATA     44,95 23598,75 

 
Valor total extenso: 

77 FORTINI PLUS 400G   192,000 LATA     74,53 14309,76 

 
Valor total extenso: 

78 FRANGO ABATIDO DO DIA   2419,000 QUILO    16,04 38800,76 

 

Especificação : Frango abatido, de otima quaidade, insento de 
sujidades, doenças, parasitas, ondor,com uma boa selagem. 

     

 
Valor total extenso: 

79 FRANGO CONGELADO   6330,000 QUILO    13,45 85138,50 

 
Especificação : INTEIRO 

     

 
Valor total extenso: 

80 FUBA DE MILHO 500G   573,000 PACOTE   3,90 2234,70 

 

Especificação : Deverá conter data de empacotamento e 
validade, ser resistente ao manuseio e com boa selagem. O 
produto deverá apresentar validade mínima de 6 meses, a 
partir da data de entrega na unidade requisitante 

     

 
Valor total extenso: 

81 ISOSOURCE JUNIOR 400G   180,000 LATA     71,49 12868,20 

 
Valor total extenso: 

82 ISOSOURCE JUNIOR 1.5   180,000 LITRO    36,32 6537,60 

 
Valor total extenso: 

83 LEITE ALFAMINO 400G   192,000 LATA     237,89 45674,88 

 
Valor total extenso: 

84 LEITE CONDENSADO C/ 200G   2834,000 UNIDADE  4,84 13716,56 

 
Valor total extenso: 

85 LEITE DE COCO EMB. 200ML   1067,000 UNIDADE  4,10 4374,70 

 

Especificação : Produto obtido de leite de coco. Ingredientes: 
leite de coco, agua. Sem adição de açúcar, aspecto uniforme, 
cor branco, odor e sabor agradável, característico do produto. 
Não rançoso, deve ter boa solubilidade, de acordo com a 
resolução 12/78 da CNNPA. Deve ser acondicionado em 
embalagem primaria contendo 200ml. A embalagem deve 
contar data da fabricação, data de validade e numero de lote. 
Validade mínima de 03 meses a partir da data de entrega. 
(apresentar amostra) 

     

 
Valor total extenso: 

86 LEITE EM PÓ DESNATADO   650,000 PACOTE   10,63 6909,50 

 

Especificação : LEITE EM PÓ DESNATADO INSTANTÂNEO 
_ Contendo no máximo 1,5% de gordura embalado 
adequadamente, resistentes,não violados, resistentes, o. 
Deverá conter externamente os dados de 
identificação,procedência, informações nutricionais, número 
de lote, quantidade do produto, número do registro no 
Ministério da Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de inspeção do 
SIF. Deverá atender as especificações técnicas da Portaria nº 
369 de 04/09/1997 do Ministério da Agricultura e do 
Abastecimento e do Regulamento da Inspeção Industrial e 
Sanitária de produtos de origem animal do Ministério da 
Agricultura. Validade mínima de 10 (dez) meses a partir da 
data de entrega. embalagem 200g 

     

 
Valor total extenso: 

87 LEITE EM PÓ 200G   8580,000 UNIDADE  8,87 76104,60 



 
  
 

                                                                               
                                                                   GOVERNO DO PARA 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE RIO DO PARÁ  
                                                                CNPJ: 05.363.023/0001 - 84 

   
               Complexo Administrativo, 998 – Santo Antônio – CEP: 68675-000 – Mãe do Pará – Pará Fones: (91)  

 
 

 

Especificação : Obtido por desidratação do leite de vaca 
original, integral sem adição de açúcar, aspecto pó uniforme, 
sem grumos, cor branco amarelado, odor e sabor agradável, 
característico do produto. Não rançoso, deve ter boa 
solubilidade. Apresentar uma porção de 26g (2 colheres de 
sopa) 6.7g de proteína, 239mg de cálcio e 91mg de sódio. 
Deve ser acondicionado em embalagem primaria aluminizada 
contendo 200g, e embalagem secundaria de fardos lacrados 
de plástico com conteúdo total de 10Kg por fardo. A 
embalagem deve contar data de fabricação, data de validade 
e numero do lote. Validade mínima de 06(seis) meses a partir 
da data de entrega. 

     

 
Valor total extenso: 

88 LEITE EM PO INTEGRAL  C/400G   3834,000 UNIDADE  19,93 76411,62 

 
Valor total extenso: 

89 LEITE EM PÓ NAN CONFORT 1 LATA 400G   120,000 LATA     54,07 6488,40 

 
Valor total extenso: 

90 LEITE EM PÓ NAN 1 LATA 400G   192,000 LATA     52,19 10020,48 

 
Valor total extenso: 

91 LEITE EM PÓ NAN 2 LATA 400G   192,000 LATA     53,85 10339,20 

 
Valor total extenso: 

92 LEITE EM PÓ NAN SEM LACTOSE LATA 400G   192,000 LATA     60,81 11675,52 

 
Valor total extenso: 

93 LEITE EM PÓ PREGOMING PEPTI   192,000 LATA     140,78 27029,76 

 
Especificação : 400G 

     

 
Valor total extenso: 

94 LEITE FORTINI   192,000 LATA     64,88 12456,96 

 
Especificação : 400 

     

 
Valor total extenso: 

95 LEITE NEOCATE ADVANCE 400G   192,000 LATA     83,33 15999,36 

 
Valor total extenso: 

96 LEITE NEOCATE LCP   192,000 LATA     324,16 62238,72 

 
Especificação : Neocate LCp - Lata 400 gramas 

     

 
Valor total extenso: 

97 MAÇA   1130,000 QUILO    13,94 15752,20 

 

Especificação : De 1ª qualidade, coloração vermalho rajada 
intenso e atraente, cor de fundo amarelo esverdeado, livre de 
sujidades, parasitas e larvas, com grau de maturação 
adequada para o consumo, acondicionadas em caixa de 
papelão de 18kg com bandejas e elastobalha. 

     

 
Valor total extenso: 

98 MACARRÃO ESPAGUETE 500G   7360,000 UNIDADE  4,62 34003,20 

 

Especificação : Tipo longo espaguete, sêmola, com farinha de 
trigo, enriquecido com ferro e ácido fólico, corante de urucum, 
submetido a processo de secagem, acondicionado em saco 
plástico transparente de polietileno com 500g, a embalagem 
deve conter externamente os dados de identificação, 
procedência, informações nutricionais, número de lote, data 
de fabricação, data de validade, atender as especificações 
técnicas RESOLUÇÃO Nº 12, DE MARÇO DE 1978. Deverá 
apresentar validade mínima de 06 meses. 

     

 
Valor total extenso: 

99 MACARRÃO PARAFUSO 500G   1770,000 UNIDADE  6,12 10832,40 
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Especificação : Sêmola de trigo, tipo parafuso, embalado 
empacote transparente e resistente de 500g. Validade de 12 
meses. Deve acondicionados em fardos com capacidade para 
10 pacotes contendo externamente os dados de identificação, 
procedência, informações nutricionais, numero de lote, data 
de validade, condições de armazenagem, quantidade do 
produto e atender as especificações técnicas da 
RESOLUÇÃO N° 12, DE MARÇO DE 1978. 

     

 
Valor total extenso: 

100 MACARRÃO SEMOLA VITAMINADO 500G   2060,000 UNIDADE  5,16 10629,60 

 
Valor total extenso: 

101 MAMAO   1156,000 QUILO    9,94 11490,64 

 

Especificação : De 1ª qualidade, semi maduro, consistência 
firme, peso aproximado de 400g a 500g por unidade, sem 
danos físicos, com características organolépticas do fruto 
mantidas. 

     

 
Valor total extenso: 

102 MARGARINA 250G   1813,000 UNIDADE  4,20 7614,60 

 

Especificação : Especificação : MARGARINA C/ SAL. 
Embalagem de 250 gr. O produto deve ser isento de gorduras 
trans e conter no minimo 60% de lipídios, aspecto,cheiro, 
sabor e cor peculiares aos mesmos e deverão estar isentos 
de ranço e de outras características indesejáveis, com 
recomendação para uso culinário - embalagem de polietileno 
leitoso e resistente, apresentando vedação 
adequada.Embalagem deverá conter externamente os dados 
de identificação, procedência, informações nutricionais, 
número de lote, Deverá apresentar validade mínima de 6(seis) 
meses a partir da data de entrega. 

     

 
Valor total extenso: 

103 MARGARINA 500G   942,000 UNIDADE  9,70 9137,40 

 

Especificação : Margarina com sal, refrigerado, não rançoso, 
acondicionado em embalagem resistente de polietileno, 
contendo 500g. Contendo na embalagem a identificação do 
produto, marca do fabricante, validade, data de embalagem, 
peso liquido e selo de inspeção do órgão competente. 
Validade mínima de 06 (seis) meses a contar da data da 
entrega. 

     

 
Valor total extenso: 

104 MASSA PARA SOPA 500G   2821,000 UNIDADE  6,68 18844,28 

 
Valor total extenso: 

105 MELANCIA   1895,000 QUILO    6,98 13227,10 

 

Especificação : De 1ª qualidade, semi maduro, consistência 
firme, peso aproximado de 5Kg a 10Kg, sem danos físicos, 
com características organolépticas do fruto mantidas. 

     

 
Valor total extenso: 

106 MELÃO   243,000 QUILO    8,47 2058,21 

 
Valor total extenso: 

107 MILHO BRANCO 500G   1419,000 UNIDADE  7,02 9961,38 

 

Especificação : Milho de canjica branca 500g, de primeira 
qualidade, beneficiado, polido, limpo, isento de sujidades, 
parasitas e larvas, com validade mínima de 04 meses a contar 
da data de entrega. 

     

 
Valor total extenso: 

108 MILHO P/ PIPOCA.   343,000 PACOTE   5,01 1718,43 

 
Especificação : PACOTE DE 500G 

     

 
Valor total extenso: 

109 MILHO VERDE ENLATADO   1082,000 UNIDADE  6,47 7000,54 
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Especificação : Milho verde em conserva, lata de 200g, sem 
amassaduras e sem ferrugens, com dizeres de rotulagem, 
data de fabricação e prazo de validade, informação dos 
ingredientes e composição nutricional. 

     

 
Valor total extenso: 

110 MISTURA A BASE DE AMIDO DE MILHO P/ 
PREPARO DE MINGAU 500G   917,000 CAIXA    17,04 15625,68 

 
Valor total extenso: 

111 MISTURA PARA BOLO 450G   880,000 PACOTE   7,46 6564,80 

 
Valor total extenso: 

112 MOLHO DE SOJA (SHOYU) 500ML   328,000 UNIDADE  6,53 2141,84 

 

Especificação : Composição básica, soja, amido, açúcar, sal, 
vinagre, conservador, acidulante, óleo, acondicionado em 
garrafa plástica de polietileno, integro, atóxico, resistente, 
vedado hermeticamente e limpo. Devera conter externamente 
os dados de identificação e procedência, informações 
nutricionais, numero do lote, quantidade do produto. Deverá 
apresentar validade mínima de 12 (doze) meses a partir data 
de entrega. Embalagem 500ml. 

     

 
Valor total extenso: 

113 MOLHO DE TOMATE 500G   899,000 UNIDADE  7,88 7084,12 

 
Valor total extenso: 

114 NUTREN PROTEIN 400G   240,000 LATA     76,90 18456,00 

 
Valor total extenso: 

115 NUTREN SENIOR 370G   624,000 LATA     85,63 53433,12 

 
Especificação : Sem sabor 

     

 
Valor total extenso: 

116 NUTRIDRINK PROTEIN SENIOR 400G   144,000 LATA     141,77 20414,88 

 
Valor total extenso: 

117 NUTRILON DE ARROZ   650,000 PACOTE   8,73 5674,50 

 
Especificação : : 230g 

     

 
Valor total extenso: 

118 OLEO DE SOJA 500ML   975,000 UNIDADE  7,37 7185,75 

 

Especificação : Especificação : Óleo de soja: Óleo de soja 
refinado, tipo 1, Garrafa Plastica transparente com 500 ml. 
Características: 100% natural, deve ser oleoso, transparente, 
isento de turvação,substâncias em suspensão ou depósito, 
cor própria,ausência de odor e sabor não 
característicos.Deverá apresentar validade mínima de 6 (seis) 
meses a partir da data de entrega. 

     

 
Valor total extenso: 

119 OLEO DE SOJA 900ML.   2985,000 GARRAFA  10,20 30447,00 

 

Especificação : Óleo de soja refinado, embalado em 
embalagem plástica limpa de 900ml, isenta de sujidade, sem 
estufamento, resistente que garantam a integridade do 
produto até o momento do consumo, a embalagem deverá 
conter externamente os dados de identificação e procedência, 
informação nutrucional, número de lote, data de validade de 
no mínimo 06 meses. 

     

 
Valor total extenso: 

120 OVO C/30UND.   997,000 BANDEJA  23,58 23509,26 

 

Especificação : De graja, cor branco, novo, tamanho médio, 
acondiciomados em cartelas, não pode esta com casca 
trincada ou quebrada. produto de 1/ qualidade. bandeja 30 
unidade (1 cuba), com involucro em PVC atoxico. 

     

 
Valor total extenso: 

121 PÃO FRANCES   20190,000 UNIDADE  0,92 18574,80 
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Especificação : Pão francês, unidade de 50g, Formato 
fusiforme com adição de sal, composto de farinha de trigo 
especial, água, sal, e fermento químico.Deverão ser 
acondicionadas em sacos de polietileno atóxico contendo o 
máximo de 10 unidades em cada pacote, resistente e 
transparente de forma que o produto seja entregue 
íntegro,fresco, macio, sem presença de sujidades, feito no dia 
da entrega. Não deve ser embalado quente. informar os 
dados de identificação do produto, rótulo com ingredientes, 
valor nutricional, peso, fabricante, data de fabricação, validade 
e registro no SIM ou SIF. Validade mínima de 5 dias, a contar 
da data da entrega. O Estabelecimento deverá ter Alvará 
deFuncionamento expedido pelo Município e Alvará de Saúde 
expedido pelo órgão competente 

     

 
Valor total extenso: 

122 PÃO MASSA FINA   4300,000 UNIDADE  0,96 4128,00 

 

Especificação : Pão de 50 gramas, tipo massa fina. superfície 
macia, lisa e brilhante, com adição de sal, composto de 
farinha de trigo especial, água, sal e fermeto químico. O 
estabelecimento deverá ter Alvará de Funcionamento 
expedido pelo Município e Alvará de Saúde expedido pelo 
Órgão Competente. Somente será aceito pão feito no dia da 
entrega. 

     

 
Valor total extenso: 

123 PASTEL COM RECHEIO DE CARNE BOVÍNA   1250,000 UNIDADE  4,91 6137,50 

 
Valor total extenso: 

124 PASTEL COM RECHEIO DE CARNE DE FRANGO   1250,000 UNIDADE  5,07 6337,50 

 
Valor total extenso: 

125 PASTEL COM RECHEIO DE QUEIJO   1250,000 UNIDADE  5,07 6337,50 

 
Valor total extenso: 

126 PEITO DE FRANGO   2779,000 QUILO    21,86 60748,94 

 

Especificação : Peito de Frango sem osso, sem pele, limpo, 
magro, não temperado, congelado, proveniente de aves 
sadias, abatidas sob inspeção veterinária, apresentando cor e 
odor característicos, sendo tolerada a variação de até 8% no 
peso líquido do produto descongelado em relação ao peso 
congelado, inspencionado pelo Ministério da Agricultura(SIF, 
SIE OU SIM). Embalado em embalagem mde polietileno 
atóxica, resistente, peso líquido de 1Kg. Contendo na 
embalagem a identificação do produto, peso, marca do 
fabricante, prazo de validade, carimbos oficiais e selo de 
inspenção do órgão competente. Embalagem mantida sob 
congelamento a 18° validade de 12 meses a partir da data de 
fabricação. 

     

 
Valor total extenso: 

127 PEPINO IN NATURA   528,000 QUILO    7,17 3785,76 

 

Especificação : In natura, graúdo, novo, de 1° qualidade, 
acondicionando em embalagem resistente e transparente 
plásticos e limpos. Devem estar frescos, integras, sem traço 
de descoloração ou marchas, sem danos físicos e não 
poderão estar murchos. Produto de colheita diária. 

     

 
Valor total extenso: 

128 PEPTAMEN JR 400G   240,000 LATA     265,40 63696,00 

 
Valor total extenso: 

129 PERA   307,000 QUILO    17,03 5228,21 

 
Valor total extenso: 

130 PIMENTA DE CHEIRO   421,000 QUILO    13,99 5889,79 

 

Especificação : De 1ª qualidade, tamanho e coloração 
uniformes, sem lesões de origem física ou mecânica, 
perfurações e cortes, de acorodo com a Resolução 12/78 
CNNPA. Transportados em monoblocos plásticos frestados de 
1Kg. 
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Valor total extenso: 

131 PIMENTA DO REINO 100G   662,000 UNIDADE  5,76 3813,12 

 

Especificação : Moída, pó fino homogêneo, com aspecto, cor, 
cheiro e sabor próprio, em embalagem plástica de 100g e 
deve ter sido fabricado há no máximo 10 dias e validade 
mínima de 06 meses, isento de material terroso, parasitas, 
detritos animais e vegetais ou resíduos estranhos ao produto. 

     

 
Valor total extenso: 

132 PIMENTÃO   733,000 QUILO    13,41 9829,53 

 

Especificação : Produto fresco, selecionado, consistente ao 
toque e isento de manchas, machucaduras, bolores, 
sujidades, frrugem ou outros defeitos que possam alterar a 
aparência e qualidade sacos pláticos de 1Kg. 

     

 
Valor total extenso: 

133 POLPA DE FRUTA - CAJÚ   945,000 UNIDADE  17,56 16594,20 

 
Valor total extenso: 

134 POLPA DE FRUTA CAJA   91,000 QUILO    19,02 1730,82 

 
Valor total extenso: 

135 POLPA DE FRUTA CUPUAÇU   2491,000 QUILO    20,70 51563,70 

 

Especificação : Polpa de fruta simples, 100% natural, em 
embalagem de 1Kg com validade mínima de 12 meses a partir 
da data de entrega e fabricação nos últimos 30 dias. A polpa 
não deverá conter terra, sujidades, parasitas, fragmentos de 
insetos e pedaços das partes não comestíveis da fruta e da 
planta, não deve conter aditivos de acidulantes, sabor 
característico da fruta. 

     

 
Valor total extenso: 

136 POLPA DE FRUTA DE ABACAXI   2773,000 QUILO    17,75 49220,75 

 

Especificação : Polpa de fruta simples, 100% natural, em 
embalagem de 1Kg com validade mínima de 12 meses a partir 
da data de entrega e fabricação nos últimos 30 dias. A polpa 
não deverá conter terra, sujidades, parasitas, fragmentos de 
insetos e pedaços das partes não comestíveis da fruta e da 
planta, não deve conter aditivos de acidulantes, sabor 
característico da fruta. 

     

 
Valor total extenso: 

137 POLPA DE FRUTA DE ACEROLA   3073,000 QUILO    18,14 55744,22 

 

Especificação : Polpa de fruta simples, 100% natural, em 
embalagem de 1kg com validade mínima de 12 meses a partir 
da data de entrega e fabricação nos últimos 30 dias. A polpa 
não deverá conter terra, sujidades, parasitas, fragmentos de 
insetos e pedaços das partes não comestíveis da fruta e da 
planta, não deve conter aditivos acidulantes, sabor 
característico da fruta. 

     

 
Valor total extenso: 

138 POLPA DE FRUTA DE GOIABA   2760,000 QUILO    17,53 48382,80 

 

Especificação : Polpa de fruta simples, 100% natural, em 
embalagem de 1Kg com validade mínima de 12 meses a partir 
da data de entrega e fabricação nos últimos 30 dias. A polpa 
não deverá conter terra, sujidades, parasitas, fragmentos de 
insetos e pedaços das partes não comestíveis da fruta e da 
planta, não deve conter aditivos de acidulantes, cor entre rosa 
ao vermelho, sabor característico da fruta. 

     

 
Valor total extenso: 

139 POLPA DE FRUTA DE MARACUJA..   2769,000 QUILO    18,72 51835,68 
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Especificação : Polpa de fruta simples, 100% natural, em 
embalagem de 1Kg com validade mínima de 12 meses a partir 
da data de entrega e fabricação nos últimos 30 dias. A polpa 
não deverá conter terra, sujidades, parasitas, fragmentos de 
insetos e pedaços das partes não comestíveis da fruta e da 
planta, não deve conter aditivos de acidulantes, sabor 
característico da fruta. 

     

 
Valor total extenso: 

140 APRESUNTADO   295,000 QUILO    27,49 8109,55 

 
Especificação : Especificação: apresuntado fatiado 

     

 
Valor total extenso: 

141 PROTEÍNA DE SOJA TEXTURIZADA SABOR 
CARNE.   1663,000 PACOTE   8,20 13636,60 

 

Especificação : Embalagem: pacote com 500 g, com dados de 
identificação do produto, marca do fabricante, prazo de 
validade, de acordo com a Resolução 14/78 da CNNPA. 

     

 
Valor total extenso: 

142 QUEIJO MUÇARELA FATIADO   891,000 QUILO    47,66 42465,06 

 

Especificação : Queijo muçarela, fatiado. Embalagem com 
dados de identificação, data de fabricação e de validade, peso 
liquido e registro no Ministerio da Sáude e/ou agricultura. 
Deverá ser transportado em carros fechados refrigerados, em 
embalagens e temperaturas corretas (10° c ou de acordo com 
o fabricante) e adequadas, respeitando a caracteristicas do 
produto. De modo que as embalagens não se apresente 
alteradas. 

     

 
Valor total extenso: 

143 REFRIGERANTE  2LT   6008,000 UNIDADE  12,93 77683,44 

 

Especificação : Refrigerante á base de guaraná, uva, laranja, 
e coca cola 

     

 
Valor total extenso: 

144 REFRIGERANTE EM LATA 360ML   2286,000 LATA     4,53 10355,58 

 
Valor total extenso: 

145 REPOLHO   612,000 QUILO    5,64 3451,68 

 
Valor total extenso: 

146 SAL   859,000 QUILO    2,95 2534,05 

 

Especificação : Refinado, iodado, com granulação uniforme e 
com cristais brancos. Não pegoso ou empedrado. Em 
embalagem plástica de 1Kg. Com fardo de 30Kg. Resistente e 
transparente. Data de validade mínima de 06 meses. 

     

 
Valor total extenso: 

147 SALSICHA HOT DOG RESF.   2189,000 QUILO    12,91 28259,99 

 

Especificação : Salsicha Hot Dog resfriada, embalado a 
vácuo, embalagem padronizada. Dizeres de rotulagem com 
data de fabricação, prazo de validade, dados nutricionais e 
selo SIF. 

     

 
Valor total extenso: 

148 SUCO DE FRUTA CONCENTRADO DE CAJU.   760,000 GARRAFA  6,57 4993,20 

 
Especificação : : Garrafas plasticas de 500 ML 

     

 
Valor total extenso: 

149 SUSTAGEN NUTRIÇÃO 400G   585,000 UNIDADE  64,24 37580,40 

 
Valor total extenso: 

150 TANGERINA   334,000 QUILO    9,68 3233,12 
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Especificação : De 1ª qualidade, tamanho médio, íntegra, com 
casca sã, sem ruptura e cortes, de acordo com a resolução 
12/78 CNNPA. Com aspecto, cheiro, cor e sabor próprio, com 
popa firme e intacta, devendo ser bem desenvolvida, isenta de 
enfermidades e parasitas e larvas, material terroso e 
sujidades, sem danos físicos e mecãnicos oriundos do 
manuseio e transporte, de colheita recente, livre de resíduos 
de fertilizante. 

     

 
Valor total extenso: 

151 TEMPERO COMPLETO POTE 500G   330,000 UNIDADE  7,94 2620,20 

 
Valor total extenso: 

152 TOMATE   1275,000 QUILO    9,86 12571,50 

 

Especificação : Produto de 1ª qualidade, tamanho médio, 
apresentando grau médio de maturação, com casca sã, sem 
rupturas, livre de enfermidades, isento de partes pútridas. 
Com cor, sabor e aroma característicos da espécie. Isenta de 
substâncias terrosas, sujidades, parasitas, larvas, resíduos de 
defensivos agrícolas, odor e sabor estranho. Peso e tamanho 
padrão. 

     

 
Valor total extenso: 

153 TORRADA KG.   430,000 QUILO    29,82 12822,60 

 

Especificação : PACOTES DE 01 KG, torradas de pão, 
inteiras, crocantes, bem acondicionadas, isenta de sujidades 
terrosas, sujidades de roedores, livre de insetos e parasitas, 
umidade, mofo, ranços ou adores. Deve conter data de 
embalamento, fabricação e validade 

     

 
Valor total extenso: 

154 UVA ROXA   178,000 QUILO    22,04 3923,12 

 
Valor total extenso: 

155 UVAS PASSAS   380,000 QUILO    20,78 7896,40 

 
Valor total extenso: 

156 CARNE SEM OSSO EM CUBOS DE PRIMEIRA 
QUALIDADE   1040,000 QUILO    28,96 30118,40 

 
Valor total extenso: 

157 LIMÃO   321,000 QUILO    6,92 2221,32 

 

Especificação : De primeira qualidade, de tamanho médio, 
íntegro, com casca sã, sem rupturas e cortes, transportados 
em monoblocos plástico frestados. 

     

 
Valor total extenso: 

158 AZEITE DE OLIVA EMBALAGEM C/500ML   350,000 UNIDADE  24,44 8554,00 

 
Valor total extenso: 

159 FERMENTO QUIMICO 250   195,000 UNIDADE  9,32 1817,40 

 
Especificação : 250 GRAMAS 

     

 
Valor total extenso: 

160 PRESUNTO   765,000 QUILO    39,32 30079,80 

 

Especificação : Presunto sem gordura fatiado. Embalagem 
com dados de identificação do produto, marca de fabricante, 
lote, validade, peso liquido, e registro no Ministério da Saúde 
e/ou Agricultura. Devera ser transportado em carros fechados 
refrigerados, em embalagens e temperaturas corretas (10°c 
ou de acordo com o fabricante) e adequadas, respeitando a 
características do produto. De modo que as embalagens não 
se apresente alteradas. 

     

 
Valor total extenso: 

161 NUTREN 1,5 FRASCO DE 200ML   708,000 UNIDADE  16,53 11703,24 

 
Valor total extenso: 

162 VINAGRE 750ML   2307,000 UNIDADE  7,23 16679,61 
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Especificação : VINAGRE DE VINHO BRANCO. 
EMBALAGEM: FRASCOS DE 750ML.VALIDADE MINIMA 12 
MESES COM DATA DE FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 30 
DIAS DA DATA DA ENTREGADO PRODUTO. AS 
REFERIDAS DATAS DEVERÃO ESTAR EXPRESSAS NA 
EMBALAGEM DO PRODUTO ENTREGUE. 

     

 
Valor total extenso: 

163 AZEITE DENDE 500ML   60,000 UNIDADE  10,44 626,40 

 
Valor total extenso: 

164 SALGADO PEQUENOS DIVERSOS (COXINHA, 
CROISSANT, PASTELZINHO)   4864,000 CENTO    64,65 314457,60 

 

Especificação : Salgado pequeno tipo (pastelzinho/coxinha) 
com recheio: carne ou frango. ou croissant de queijo 

     

 
Valor total extenso: 

165 AZEITE DENDE 200ML   550,000 UNIDADE  6,05 3327,50 

 

Especificação : Produto elaborado a partir de azeite de dendê 
puro. Ingredientes: azeite de dendê. Embalagem de 200ml, 
plástica contendo dados de identificação do produto, marca do 
fabricação, data de fabricação, prazo de validade mínimo de 
12 meses, a partir da data de entrega. 

     

 
Valor total extenso: 

166 AZEITONA SEM CAROÇO   800,000 QUILO    7,51 6008,00 

 

Especificação : Azeitona sem caroço em conserva 
embalagem com 200g 

     

 
Valor total extenso: 

167 BISCOITO TIPO ROSQUINHA COM PACOTE 350G   3700,000 UNIDADE  6,20 22940,00 

 

Especificação : Tipo rosquinha, sabor leite. Composição 
básica de farinha de trigo enriquecido com ferro e acido folico, 
açucar, gordura vegetal. Não apresentar excesso de dureza e 
nem quebrado. Embalado em saco plástico, pacotes de 350g. 
Acondicionado em caixas de papelão de 12kg,prazo validade 
de no minimo de 06 meses. 

     

 
Valor total extenso: 

168 CARNE TIPO BIFE   2600,000 QUILO    29,20 75920,00 

 
Especificação : Carne bovina tipo bife de 1° qualidade 

     

 
Valor total extenso: 

169 CHOCOLATE EM BARRA AO LEITE   150,000 QUILO    30,41 4561,50 

 
Valor total extenso: 

170 COCO RALADO EMBALAGEM C/100G   800,000 UNIDADE  4,95 3960,00 

 
Valor total extenso: 

171 COMINHO   550,000 UNIDADE  3,86 2123,00 

 
Especificação : Especificação : Pacote de 100 gr 

     

 
Valor total extenso: 

172 FILE DE PESCADA   800,000 QUILO    26,67 21336,00 

 

Especificação : FILÉ DE PEIXE TIPO TILÁPIA- De primeira 
qualidade - Integro, sem espinha, congelado por processo 
rápido, não apresentando qualquer sinal de descongelamento 
- Embalado em saco plástico, com prazo de validade e 
informação do fornecedor. 

     

 
Valor total extenso: 

173 GOMA DE TAPIOCA   500,000 QUILO    11,24 5620,00 

 

Especificação : De 1ª qualidade, de 500 gramas, a vácuo, 
acondicionada em embalagem em sacos transparentes, 
original do fabricante do produto, dados do produto. Isenta de 
substâncias terrosas, sujidades, parasitas, larvas, fungos, 
bolores, cor, odor e sabor estranho. Devem estar frescas, 
íntegras, sem traço e manchas. 

     

 
Valor total extenso: 
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174 KETCHUP   600,000 UNIDADE  6,26 3756,00 

 

Especificação : A base de polpa de tomate, podendo conter 
outros condimentos, seguindo os padrões de qualidade, 
embalagem de 200g. 

     

 
Valor total extenso: 

175 LEITE LIQ. INT. 1LT   1300,000 CAIXA    9,87 12831,00 

 
Valor total extenso: 

176 LINGUIÇA TIPO CALABRESA KG   1400,000 QUILO    26,94 37716,00 

 
Valor total extenso: 

177 MAIONESE   700,000 UNIDADE  5,10 3570,00 

 

Especificação : Maionese tradicional 200g, feita de 
ingredientes cuidadosamente escolhidos, seguindo os 
padrões de qualidade. 

     

 
Valor total extenso: 

178 MASSA PARA LASANHA 500G   500,000 PACOTE   14,34 7170,00 

 
Valor total extenso: 

179 QUEIJO RALADO 100G   350,000 PACOTE   7,65 2677,50 

 
Valor total extenso: 

180 SARDINHA AO ÓLEO   1200,000 LATA     7,29 8748,00 

 
Especificação : Sardinha em conserva 130g 

     

 
Valor total extenso: 

181 TEMPERO COMPLETO SEM PIMENTA.   530,000 UNIDADE  5,69 3015,70 

 

Especificação : Embalagem plástica (copo) de 300g. Tempero 
completo sem pimenta - embalagem plástica, com dizeres de 
rotulagem, contendo informação nutricional, ingredientes, data 
de fabricação. 

     

 
Valor total extenso: 

182 TORTA DOCE   800,000 UNIDADE  49,95 39960,00 

 
Valor total extenso: 

183 TORTA SALGADA .   600,000 UNIDADE  54,90 32940,00 

 
Valor total extenso: 

184 AÇUCAR TRITURADO   500,000 QUILO    4,25 2125,00 

 

Especificação : Classe: Cristal branco; Tipo: triturado. Puro e 
natural, obtido de cana de açúcar, com aspecto, cor e cheiro 
próprios. Com teor de sacarose mínima de 99% P/P e 
umidade de 0,3 P/P sem fermentação. Embalagem plástica 
resistente e transparente de 1Kg, com fardo de 30Kg de 
polietileno limpo e não violado. A embalagem deve conter 
externamente os dados de identificação, informações 
nutricionais, número de lote, quantidade do produto, validade 
mínina de 06(seis) meses a partir da data de 
entrega.(APRESENTAR AMOSTRA) 

     

 
Valor total extenso: 

185 BANDEJA DE TEMPERO COMPLETO PARA 
FEIJOADA   800,000 UNIDADE  21,84 17472,00 

 

Especificação : bandeja de temperos para feijoada, contendo 
charque, chouriço, bacon e calabresa. Novo, de 1° qualidade, 
acondicionando em embalagem resistente e transparente 
plásticos a vacuo e limpos. Devem estar, integras, sem traço 
de descoloração ou manchas, sem danos fisicos ou com odor. 

     

 
Valor total extenso: 

186 OREGANO EMBALAGEM DE 100G   430,000 UNIDADE  5,42 2330,60 

 

Especificação : Móida, pó fino homogeneo, com aspecto, cor, 
cheiro e sabor próprio, em embalagem plastica de 100g e 
deve ter sido fabricado há no máximo 10 dias e validade 
mínima de 06 meses, isento de material terroso, parasitas, 
detritos animais e vegetais ou resíduos estranhos. 
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Valor total extenso: 

187 PÃO DE HAMBURGUER.   14000,000 UNIDADE  0,93 13020,00 

 

Especificação : PÃO FRESCO, PESO 50G, PRODUÇÃO 
DIARIA, DEVE SER FABRICADO COM MATÉRIAS PRIMAS 
DE PRIMEIRA QUALIDADE, ISENTOS DE CORANTES, 
ISENTO DE MATÉRIA TERROSA, ISENTO PARASITAS E 
EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO, SEM 
MANCHAS OU BOLORES. SERÁ REJEITADO O PÃO 
QUEIMADO OU MAL COSIDO. EM PERFEITO ESTADO E 
PROPRIO PARA CONSUMO. ENTREGA DIARIA NA 
UNIDADE ESCOLAR INDICADA PELO DAE. 

     

 
Valor total extenso: 

188 PIPOCA DOCE   1300,000 FARDO    22,35 29055,00 

 

Especificação : embalagem contém 40 unidades, possuindo 
20 gramas cada 

     

 
Valor total extenso: 

189 PIPOCA SALGADA   1300,000 FARDO    25,35 32955,00 

 
Especificação : Embalagem com 40 unidades 

     

 
Valor total extenso: 

190 BOLO DIVERSOS   2200,000 UNIDADE  21,47 47234,00 

 

Especificação : BOLOS NO SABOR DE MILHO, COMUM, 
MACAXEIRA,CHOCOLATE OU FORMIGUEIRO. 

     

 
Valor total extenso: 

191 PÃO DE FORMA   1500,000 UNIDADE  12,79 19185,00 

 
Especificação : Pão de forma, de 25 gramas a unidade. 

     

 
Valor total extenso: 

192 CEBOLINHA   180,000 QUILO    29,03 5225,40 

 

Especificação : Fresca com folha vivas e firmes, viçosas, de 
cor verde brilhante, com coloração e tamanho uniforme e 
típico de variedade sem sujidades ou outros defeitos que 
possam alterar sua aparência e qualidade, livre de resíduos 
de fertilizantes, de produto de colheita diária 

     

 
Valor total extenso: 

193 LARANJA   900,000 QUILO    7,50 6750,00 

 

Especificação : Madura, furtos de tamanho médio, aroma e 
sabor da espécie, uniforme, sem ferimentos ou defeitos. 
Firmes e com brilho, livre de resíduos e de fertilizantes, de 
acordo com a resolução 12/78 CNNPA. Acondicionadas em 
sacos de polietileno frestados. 

     

 
Valor total extenso: 

194 SANDUICHE NATURAL   9000,000 UNIDADE  7,38 66420,00 

 

Especificação : Sanduiche natural com pão integral, pate de 
frango, alface e tomate. 

     

 
Valor total extenso: 

195 MOUSSE, SABORES VARIADOS   8000,000 POTE     7,38 59040,00 

 

Especificação : Mousse, nos sabores de limão, maracuja, 
morango e cupuaçu. Em embalagem transparente, com tampa 
e com o peso liquido de 100g 

     

 
Valor total extenso: 

196 BOMBONS DIVERSOS   1000,000 PACOTE   41,93 41930,00 

 

Especificação : Balas macias- produto preparado a base de 
açucares fundidos e adicionado de substancias que 
caracterizam o produto, com suco de frutas, oleos essenciais 
e adicionados de outras subtancias permitidas: a principal 
característica do produto é o de apresenta-se macio, 
submetido a amassamento mecanico até obtenção da 
consistencia desejada. Acondicionado em embalagem plástica 
com 100 unidades. diversos sabores: tutti-frutti, morango, uva, 
abacaxi e banana. BOMBONS SORTIDOS 
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Valor total extenso: 

197 EXTRATO DE TOMATE  320G   500,000 UNIDADE  5,38 2690,00 

 
Valor total extenso: 

198 MANTEIGA COMUM 500G   500,000 UNIDADE  21,53 10765,00 

 
Valor total extenso: 

199 MOLHO INGLES   100,000 UNIDADE  7,88 788,00 

 
Especificação : Garrafa com 500Ml 

     

 
Valor total extenso: 

200 MORTADELA   200,000 QUILO    12,44 2488,00 

 
Valor total extenso: 

201 ADOÇANTE DIETÉTICO LÍQUIDO DE SUCRALOSE 
100M   20,000 UNIDADE  8,16 163,20 

 
Valor total extenso: 

202 ALMONDEGAS AO MOLHO 830G   200,000 UNIDADE  19,83 3966,00 

 
Valor total extenso: 

203 TEMPERO COMPLETO 300G   200,000 UNIDADE  6,53 1306,00 

 

Especificação : Constituido de uma mistura de sal, alho, 
cebola, pimenta e condimentos. validade minima de 06 
meses. embalagem em pote contendo peso liquido de 300g 

     

 
Valor total extenso: 

204 FARINHA DE ROSCA 500G   50,000 UNIDADE  5,77 288,50 

 
Valor total extenso: 

205 POLPA DE FRUTA - MURUCI   100,000 UNIDADE  23,11 2311,00 

 
Valor total extenso: 

206 CARNE BOVINA ENLATADA.   200,000 LATA     10,08 2016,00 

 

Especificação : FIAMBRE DE CARNE BOVINA ENLATADA, 
informar dados nutricionais, marca, data de validade e numero 
do lote. 

     

 
Valor total extenso: 

     

Total Estimado: 4.746.679,17 

Valor total da proposta por extenso : 

 QUATRO MILHÕES SETECENTOS E QUARENTA E SEIS MIL SEISCENTOS E SETENTA E NOVE REIS E DEZESSETE CENTAVOS 

 
1.1.1. Os produtos e fornecimento a serem adquiridos ou contratados estão detalhados nas respectivas tabelas 
presentes no Documentos de Formalização da Demanda (DFDs) e Estudo Técnico Preliminar (ETPs) da contratação 
conforme tabela acima. 
1.1.2. O valor total estimado para a aquisição/fornecimento pretendidos é de R$ 4.746.679,17 
(Quatro Milhões Setecentos e Quarenta e Seis Mil, Seiscentos e Setenta e Nove Reais e 
Dezessete Centavos), conforme documentos acostados nos autos. 
1.1.3. O prazo total do contrato será até 31 de Dezembro de 2025, contados a partir da data de assinatura do 
contrato, incluindo a execução do objeto e, quando aplicável, a manutenção e a assistência técnica. 
a) - Justifica-se, o presente certame para atender as demandas dos seguintes órgãos demandantes, 

Secretaria Municipal de Educação, Secretaria Municipal de Administração, Secretaria Municipal de Saúde, 
Secretaria Municipal de Administração, Secretaria Municipal de Assistência Social, a aquisição do presente 
objeto se faz necessário para o bom atendimento aos colaboradores que em determinadas ocasiões se faz 
necessário a permanência dos mesmos no exercício de suas funções, ou seja, em formações, reuniões e 
outros eventos, os quais necessitam do consumo do presente objeto, é importante frisar que o Município de 
Mãe do Rio/Pa, executa várias trabalhos e eventos que envolvem vários servidores, logo é necessário que 
todos tenham a alimentação necessária para garantir o exercício de suas funções com dignidade.  
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b) A Prefeitura Municipal de MÃE DO RIO PARÁ, através da Comissão Permanente de Licitação, que tem 

como atribuições realizar os procedimentos licitatórios, considerando as necessidades da Prefeitura 
Municipal de Mãe do Rio-Pa, realiza o presente processo licitatório visando à obtenção de melhores preços e 

condições para futuro e eventual AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS OBJETIVANDO 
ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA, SECRETARIAS E FUNDOS MUNICIPAIS DE 
MAE DO RIO PARÁ, PARA O EXERCICIO DE 2025, cabendo a Prefeitura Municipal de Mãe do Rio-Pa 

a realização e fiscalização da respectiva contrata administrativas atendidas as suas demandas e 
disponibilidades orçamentárias e financeiras. 

1.1.4. O prazo foi estabelecido com base nas necessidades do órgão ou entidade e na complexidade dos objetos das 
contratações. 
1.1.5. Há possibilidade de prorrogação do contrato, desde que justificada e previamente autorizada pela Administração, 
respeitando os limites estabelecidos na legislação vigente. 
1.1.6. As condições para prorrogação serão estabelecidas em cada contrato específico, observando a necessidade de 
continuidade da prestação dos fornecimentos ou aquisição dos produtos e os limites legais. 
 
2 - FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
2.1. A contratação é necessária para solucionar os seguintes problemas, alinhados com o interesse público: 
2.1.1, A AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS OBJETIVANDO ATENDER AS 
NECESSIDADES DA PREFEITURA, SECRETARIAS E FUNDOS MUNICIPAIS DE MAE DO RIO 
PARÁ, PARA O EXERCICIO DE 2025: A referida aquisição/fornecimento no formato desejado, bem como, 

com base sobre tabela de referência contribuirá para a economia de recursos públicos e a  agilidade na manutenção 
pretendida. 
2.1.2. A necessidade da contratação aborda as deficiências existentes e as melhorias esperadas, para AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS OBJETIVANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA, 
SECRETARIAS E FUNDOS MUNICIPAIS DE MAE DO RIO PARÁ, PARA O EXERCICIO DE 2025, 
permitindo a continuidade e a melhoria na prestação de fornecimento à população. 
2.1.3. Os benefícios esperados com a contratação incluem: 
2.1.4. Melhoria na eficiência e disponibilidade nas escolas, proporcionando maior agilidade e qualidade de fornecimento 
prestada aos colaboradores. 
2.1.5. Redução de custos com a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS OBJETIVANDO 
ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA, SECRETARIAS E FUNDOS MUNICIPAIS DE 
MAE DO RIO PARÁ, PARA O EXERCICIO DE 2025, otimizando o uso dos recursos públicos. 

2.1.6. Otimização dos recursos humanos, materiais e financeiros do órgão, aprimorando a gestão e a manutenção das 
unidades. 
2.1.7. Aumento da qualidade do fornecimento prestado aos colaboradoes, garantindo a segurança e a confiabilidade 
na operação dos fornecimentos. 
3 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 
3.1. Aquisição: O processo de aquisição do objeto envolverá a seleção de fornecedores por meio de processo licitatório, 

conforme legislação vigente. Após a seleção, os fornecedores deverão entregar os produtos ou prestar os fornecimentos 
contratados, de acordo com os prazos e condições estabelecidos no contrato. No caso de equipamentos ou sistemas, se 
aplicável, a instalação e configuração serão realizadas pelos fornecedores ou por equipe técnica do órgão, conforme 
previsto no contrato. 
3.1.1. Monitoramento e avaliação: O desempenho do contrato e do objeto adquirido será monitorado e avaliado por meio 
de indicadores de desempenho, metas e prazos, estabelecidos no contrato. O órgão responsável pela contratação deverá 
realizar o acompanhamento e a fiscalização das atividades, garantindo que os fornecimentos prestados e os produtos 
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adquiridos atendam às expectativas e necessidades do órgão. 
3.1.2. Descarte e logística reversa: Quando aplicável, as medidas para o descarte adequado de produtos e 

equipamentos ao final de seu ciclo de vida útil deverão ser estabelecidas em conformidade com a legislação ambiental e 
as políticas de sustentabilidade. A logística reversa, o desfazimento e a reciclagem deverão ser realizados pelos 

fornecedores ou por empresas especializadas, contratadas pelo órgão, garantindo a destinação correta e sustentável dos resíduos 
gerados. 
4 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO INCLUINDO CRITÉRIOS E PRÁTICAS SUSTENTÁVEIS 

4.1. Requisitos técnicos e funcionais: Os requisitos técnicos e funcionais do objeto da contratação incluem as 
características e especificações necessárias para atender adequadamente às necessidades do órgão ou entidade. 
Para a aquisição de peças mecânicas, é necessário que os produtos sejam compatíveis com os previsto no DFD e ETP 
e atendam aos padrões de qualidade e desempenho estabelecidos pelos fabricantes. 
4.1.1. Critérios e práticas sustentáveis: A contratação deverá considerar critérios e práticas sustentáveis, como a 
utilização de materiais recicláveis, biodegradáveis ou de menor impacto ambiental, a redução do consumo de energia 
nos processos e fornecimento, a adoção de tecnologias limpas e a implementação de sistemas de gestão ambiental pelos 
fornecedores e prestadores de fornecimento. 
4.1.2. Requisitos legais e regulatórios: A contratação deverá atender aos requisitos legais e regulatórios aplicáveis, 
como a Lei 14.133/21, as normas técnicas específicas do setor fiscalizado, as regulamentações ambientais pertinentes e 
outras legislações e regulamentações aplicáveis ao objeto da contratação. 
5 - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
5.1. Mobilização e entrega: A empresa contratada deve iniciar a entrega dos produtos imediatamente após a 
assinatura do contrato, providenciando a mobilização de recursos e a implementação das atividades iniciais conforme 
acordado. 
5.1.1. Monitoramento e controle da execução: A Administração designará servidores responsáveis pela 

fiscalização e gestão do contrato, que acompanharão o desempenho dos fornecedores e prestadores de 
fornecimento por meio de indicadores estabelecidos. Esses servidores serão  responsáveis por garantir que os 
objetivos e metas do contrato sejam atendidos. 
5.1.2. Comunicação e reporte: O processo de comunicação entre a Administração e a empresa contratada 

envolverá reuniões periódicas para discutir o andamento do contrato, eventuais problemas e soluções. A empresa 
contratada deverá apresentar relatórios de desempenho e progresso conforme estabelecido no contrato (se for o 
caso). Os canais de comunicação a serem utilizados incluirão e-mail, telefone e reuniões presenciais ou por video 
conferência. 
6 - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
6.1. A Ficará a cargo da fiscalização do Contrato o servidor, indicado pela Diretoria competente para a fiscalização do 
contrato. 
6.1.1. O fiscal do contrato que exercerá funções como monitoramento da execução das atividades,  controle de 
qualidade, avaliação de desempenho, comunicação com a empresa contratada e aplicação de eventuais 
penalidades. 
6.1.2. Suas responsabilidades incluirão o acompanhamento das atividades e a garantia de que os objetivos do 
contrato sejam atingidos. 

6.1.3. Para resolução de conflitos, a Administração e a empresa contratada deverão buscar soluções negociadas e 
colaborativas, sempre que possível. 
6.1.4. Caso não seja alcançado um acordo, a Administração poderá recorrer aos meios legais e  administrativos 
disponíveis. 
6.1.5. As penalidades aplicáveis em caso de descumprimento das obrigações contratuais pela empresa  contratada serão 
estabelecidas no contrato, respeitando os princípios da proporcionalidade e razoabilidade, e poderão incluir 
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advertências, multas, suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com a 
Administração, bem como a rescisão do contrato, conforme previsto na legislação aplicável. 
7 - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
7.1. A forma de pagamento será definida de acordo com a natureza de cada contratação: 
7.1.1. Para a referida contratação, referente à FORNECIMENTO DE REFEIÇÃO ACONDICIONADA EM 
MARMITEX E REFEIÇÕES/SELV-SERVICE/PRATO FEITO no formato de MENOR PREÇO sobre valor de 
referência, o pagamento será realizado por quantidade adquerida, com base no MENOR PREÇO aplicado sobre a tabela de 
referência. 
7.1.2. A empresa contratada deverá apresentar à Administração os seguintes documentos como comprovantes da 
execução do fornecimento ou entrega dos produtos: 
7.1.3. Relatórios de fornecimento executados, contendo informações detalhadas sobre as atividades realizadas, o 
tempo gasto, os materiais utilizados e os resultados alcançados. 
7.1.4. Notas fiscais referentes ao fornecimento prestados ou produtos fornecidos, devidamente discriminados e em 
conformidade com os valores e condições estabelecidos no contrato. 
7.1.5. Recibos de entrega dos produtos ou de realização do fornecimento, assinados por representantes da empresa 
contratada e da Administração, atestando a conformidade dos itens entregues ou fornecimento prestados com as 
especificações e requisitos do contrato. 
7.1.6. Os pagamentos serão efetuados após a verificação e aprovação dos documentos apresentados  pela empresa 
contratada e a constatação da conformidade do fornecimento prestada ou produtos fornecidos com as exigências do 
contrato. 
8 - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATO 
8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e  as normas da Lei nº 
14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, 
art. 115, caput). 
8.1.1. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de  execução será 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 
14.133/2021, art. 115, §5º). 
8.1.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos 
substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 
8.1.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 
determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 
117, §1º). 
8.1.4. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a 
situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 
8.1.5. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas,  no total ou em parte, 
o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela 
empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119). 
8.1.6. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da 
execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 
contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 
8.1.7. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato (Lei 14.133/21, art. 121, caput). 
8.1.8. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à 
Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 
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121, §1º). 

8.1.9. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito  sempre que o ato 
exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 
44, §2º). 
8.2. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que  devam ser cumpridas 
de imediato (IN 5/2017, art. 44, §3º). 

8.2.1. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à  Dívida Ativa da União, 
o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
8.2.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste termo de referência, seus anexos e sua proposta, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 
9 - FORMAS E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

9.1. Considerando o valor estimado e a natureza das contratações, a modalidade de licitação adequada  para a contratações é 
o Pregão Eletrônico, conforme previsto na Lei 14.133/2021. 
9.1.1. Para a seleção do fornecedor, serão utilizados os seguintes tipos de licitação: 
9.1.2. Para a referida contratação, cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
OBJETIVANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA, SECRETARIAS E FUNDOS 
MUNICIPAIS DE MAE DO RIO PARÁ, PARA O EXERCICIO DE 2025, para a manutenção dos previsto 
no DFDs e ETPs municipal, será utilizado o critério de "MENOR PREÇO" sobre a tabela de referência. 

9.1.3. A opção pelo menor preço é justificada pela imprevisibilidade da quantidade a ser adquirida pelo Município, tornando 
inviável o julgamento pelo menor preço por item. Nesse contexto, entendemos que a opção consignada é juridicamente 
admissível a utilização do critério de julgamento "menor preço por item" em processos licitatórios, visando identificar a 
proposta mais vantajosa para a Administração. Tal critério pode ser aplicado desde que a quantidade a ser efetivamente 
adquirida pelo poder público seja imprevisível no momento da disputa, e o parâmetro do menor preço unitário seja 
economicamente e operacionalmente inviável. Além disso, o critério deve ser aplicado somente quando houver 
homogeneidade entre os produtos licitados quanto ao segmento de mercado e à margem de lucro. O gestor deve 
justificar a escolha desse critério de julgamento e, caso haja autorização específica em lei federal, o desconto deve incidir, em 
geral, sobre a tabela de preços adotada pelo segmento de mercado que fornecerá o bem objeto da licitação. Caso a 
tabela não exista ou seja inviável sua utilização, será admissível a aplicação do desconto sobre um orçamento prévio 
elaborado pela Administração. 
9.1.4. Os valores balizadores de preços serão baseados nos valores apresentados em tabelas de referência, uma vez que é 
imprecindivel descrever todos os produtos/fornecimento, considerando que em apenas um equipamento existem inúmeras 
peças com preços variáveis de acordo com a marca. Com a técnica de menor preço, a vencedora do item poderá 
fornecer qualquer peça com base no preço apresentado em sua proposta no processo licitatório, assegurando que todos 
os equipamentos que necessitarem da substituição de peças possam ser atendidos. 
9.1.5. Documentos e requisitos para habilitação: Os fornecedores deverão apresentar os seguintes  documentos e 
requisitos: 
9.1.6. Habilitação jurídica: atos constitutivos e suas alterações, inscrição no CNPJ e demais documentos que 
comprovem a constituição regular da empresa. 
9.1.7. Regularidade fiscal e trabalhista: certidões negativas de débitos relativos a tributos federais,  estaduais, municipais e 
previdenciários, bem como de débitos trabalhistas (CNDT). 

9.1.8. Qualificação técnica: comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com as 
contratações por meio de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

9.1.9. Qualificação econômico-financeira: certidão negativa de falência ou recuperação judicial, balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis, e índices econômico-financeiros compatíveis com as contratações. 
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9.2. As propostas apresentadas pelos fornecedores serão avaliadas e comparadas levando em conta os seguintes critérios: 
9.2.1. Adequação às especificações e requisitos estabelecidos no Termo de Referência. 

9.2.2. Vantajosidade, considerando o valor proposto em relação aos benefícios ofertados. 

9.2.3. Economicidade, considerando a eficiência na alocação de recursos públicos. 

9.2.4. Sustentabilidade, considerando o impacto ambiental e a utilização de práticas sustentáveis. 
9.2.5. Em caso de empate, serão aplicados os seguintes critérios de desempate, conforme previsto na legislação: 
9.2.6. Ordem de classificação das microempresas e empresas de pequeno porte, conforme critérios previstos na Lei Complementar nº 
123/2006. 
9.2.7. Sorteio, quando os critérios acima não forem suficientes para definir o vencedor. 
10 - DO RECEBIMENTO 

10.1. Os produtos adquiridos serão recebidos provisoriamente, no prazo de 03 (Três) dias, contado do recebimento do objeto na 
sede da contratante pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, mediante termo detalhado, quando 
verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico. 
10.1.1. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado 
das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação do fornecimento 
realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à 
contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 
10.1.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não 
atestar a última e/ou única medição de fornecimento até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 
apontadas no Recebimento Provisório. 
10.1.3. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos 
Manuais e Instruções exigíveis. 
10.1.4. O fornecimento poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste 
Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação 
da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
10.1.15. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem 
a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
11 - CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO 

11.1. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento das condições para contratação, 
especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como: 
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); e 
b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep) 
11.1.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 
da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
11.1.2. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará 
para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
11.1.3. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. 
11.1.4. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de contratação. 
11.1.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente 
permitidos. 
11.1.6. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os 
documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

11.1.7. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis)%3B
http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis)%3B
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)
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CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

11.1.8. Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de habilitação: 

11.1.9. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de 
responsabilidade limitada - LTDA: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 

11.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
11.2.1. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, 
nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional. 

11.2.2. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

11.2.3. Prova de regularidade com a Corregedoria-Geral da Justiça e Trabalho (CNDT) 
11.2.4. Demais documentos solicitados no edital da licitação. 
12 - DO PAGAMENTO. 

12.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 15 dias, contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através 
de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
12.1.1. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal. 
12.1.2. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. 
12.1.3. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante. 
13 - DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
13.1 - As despesas decorrentes da contratação do objeto da presente licitação correrão a cargo da dotação orçamentária 
órgão 19-Sec. Munic. de Meio Ambiente e Saneament unidade(s) 02-Fundo Municipal de Meio Ambiente, órgão 15-
Secretaria Municipal de Educação unidade(s) 03-Fundo Municipal de Educação, 02-Fundo Manut. e 
Desenv.Educ.Básica-FUNDEB, órgão 17-Sec. Municipal de Saúde unidade(s) 02-Fundo Municipal de Saúde, órgão 12-
Sec. Munic. de Administração unidade(s) 01-Sec. Munic. de Administração, cujos programas de trabalho e elementos 
de despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada as 
condições estabelecidas neste edital e ao que dispõe a Lei 14.133/21 e alterações. 
 
 
 

                                                                                                                                              Mãe do Rio Pará/Pa, 13 de Dezembro de 2024 

. 
 

 
 
 
 

JOSÉ VILLEIGAGNON RABELO OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 
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ANEXO III – DECLARAÇÃO 
UNIFICADA (MODELO) 

 

 
Ao MUNICÍPIO DE MÃE MO RIO – PA 

Referência: Edital Pregão Eletrônico nº 9/2024-XXXX 

 
A Empresa   , devidamente inscrita no CNPJ nº , com endereço na 
Rua , nº , CEP: na cidade de     Estado 
do   telefone () - por intermédio de seu representante legal, 
o (a) Sr (a) , inscrito (a) no CPF nº e RG nº ,DECLARA expressamente: 
 
a) Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar  ocorrências 

posteriores; 

b) Que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta 

apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definiti- vo; 

c) Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor  de 16 anos, 

salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

d) Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, ob- servando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

e) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 

previstas em lei e em outras normas específicas; 

f) Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando aptoa usufruir 

do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

g) Que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo como fir- mes e 

verdadeiras; 

 
Local e data. 

 
 

 
(Assinatura, RG e CPF do declarante) 

Representante Legal 
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ANEXO IV – MODELO PROPOSTA DE PREÇOS 

(ESTE MODELO DE PROPOSTA DEVERÁ SER PREENCHIDO PELO LICITANTE 
VENCEDOR) 

 

 
Ao MUNICÍPIO DE MÃE MO RIO – PA 

 
Referência: Edital Pregão Eletrônico nº 9/2024-XXXX 

 

 
Razão Social: 
CNPJ: 

  

Endereço:   

E-mail:  Telefon
e: 

Agência: Conta Bancária nº: Banco: 
 
 
 
 
 

Apresentamos nossa proposta de preços para o (s) Item (s) abaixo detalhado (s): 
 

 
ITEM QTD UM DESCRIÇÃO PORCENTAG

EM 

DE 
DESCONTO 

VALOR TOTAL 

      

 

 

O valor total proposto para o Item é de R$ (XXXXXXXXX). 

 

 
Validade da proposta: 60 (sessenta) 
dias.Prazo de entrega: Conforme 
Edital. 

 

Local e data. 
 
 

(Assinatura, RG e CPF do declarante) 
Representante Legal 
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   ANEXO V – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XXXXX 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº «NO_LICITACAO» 
 
 
Aos xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, o MUNICIPIO DE MÃE DO RIO PARÁ, por intermédio da 
PREFEITURA MUNICIPAL, com sede na «ENDERECO_EMPR», neste ato representado pelo Sr. 
JOSÉ VILLEIGAGNOM RABELO OLIVEIRA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
suas alterações e das demais normas legais aplicáveis, considerando o julgamento da licitação na 
modalidade «MODALIDADE», para REGISTRO DE PREÇOS nº «NO_LICITACAO»,   RESOLVE 

registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a 
classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições 
previstas no edital da licitação supracitada e em conformidade com as disposições a seguir:   
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual «OBJETO_LICITADO». 
Conforme especificação em anexo. 
«ITENS_REG_PRECOS» 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, 
por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 
 
Parágrafo primeiro: A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento 

nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização 
de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada. 
 
Parágrafo segundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor assume o  

compromisso de atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados, e se obriga a 
cumprir, na íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades 
legalmente cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração 
Pública Municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao 
contratante, desde que devidamente comprovada a vantagem. 
 
Parágrafo primeiro: os órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços poderão 

aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes 
requisitos: 
a) Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 
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b) Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 
mercado na forma do art. 23 da Lei 14.133/2021. 
 
c) Prévia consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do fornecedor. 
 
Parágrafo segundo: caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas 

as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este 
fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e 
órgãos participantes. 
 
Parágrafo terceiro: as aquisições ou as contratações adicionais a que se refere o § 1º deste artigo 
não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos 
itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e para os órgãos participantes. 
 
Parágrafo quarto: o quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços a que se 

refere o § 1º deste artigo não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item 
registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 
independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 
 
Parágrafo quinto: ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à 
cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a 
aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando 
as ocorrências ao órgão gerenciador. 
 
Parágrafo sexto: após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá 
efetivar a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
O recebimento, o local e o prazo de entrega dos produtos deverão ocorrer de acordo com as 
especificações contida na ordem de compra, não podendo ultrapassar o prazo de 05 (Cinco) dias 
da expedição da mesma. 
 
Parágrafo único: A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá as sanções previstas no 

Edital em conformidade com os artigos 155 e 156 da Lei nº 14.133/2021 e suas alterações. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 
O pagamento será efetuado mediante a entrega dos produtos acompanhados da fatura (nota 
fiscal), discriminada de acordo com a nota de empenho, após a conferência da quantidade e 
qualidade dos materiais por gestor a ser designado pela contratante. Observado o recebimento 
definitivo da Nota Fiscal emitida pela empresa com discriminação dos produtos, juntamente com o 
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Termo de Recebimento, será esta atestada e encaminhada à administração da entidade 
contratante para fins liquidação. 
 
Parágrafo primeiro: o pagamento será creditado em favor do FORNECEDOR, por meio de ordem 

bancária, o qual ocorrerá até 30 (trinta) dias corridos do recebimento definitivo dos materiais, após 
a aceitação e atesto nas Notas Fiscais/Faturas. 
 
Parágrafo segundo: será procedida consulta "em sítios oficiais" antes do pagamento a ser 

efetuado ao FORNECEDOR, para verificação da situação do mesmo, relativamente às condições 
exigidas na contratação, cujos resultados serão impressos e juntados aos autos do processo 
próprio. 
 
Parágrafo terceiro: caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou 
crédito existente na contratante em favor do FORNECEDOR. Caso a multa seja superior ao crédito 
eventualmente existente, a diferença será cobrada Administrativamente ou judicialmente, se 
necessário. 
 
Parágrafo quarto: nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 

tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionada a taxa de atualização financeira 
devida pela contratante, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento 
do fornecimento, mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
EM=I x N x VP 

Onde: 
EM= Encargos Moratórios 
N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento. 
VP = Valor da parcela pertinente a ser paga; 
TX = percentual da Taxa anual = 6% 
I = Índice de compensação financeira, assim apurado: 
I = (TX/100) _ I=(6/100) _ I=0,00016438 
          365                365 
A compensação financeira prevista nesta condição será cobrada em Nota Fiscal/Fatura, após a 
ocorrência. 
CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
A entrega dos produtos só estará caracterizada mediante solicitação do pedido do bem. 
 
O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, 
mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 
Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão Eletrônico para Registro de Preços n° 
«NO_LICITACAO», a Administração da entidade contratante poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar às fornecedoras as seguintes sanções: 
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I - Advertência, que será aplicada por meio de notificação via ofício, mediante contra-recibo do 
representante legal da contratada estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a 

empresa licitante apresente justificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante crivo da 
Administração; 
 
II - multa moratória de 1% (um por cento) sobre o valor dos produtos não entregues por dia de 

atraso pelo descumprimento das obrigações estabelecidas, até o máximo de 30 dias de atraso a 
ser recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial; 
 
III - multa compensatória de 30% (dez por cento) sobre o valor do material não entregues, no caso 
de inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias 
corridos, contado da comunicação oficial, sem embargo. de indenização dos prejuízos porventura 
causados ao contratante pela não execução parcial ou total do contrato. 
 
Parágrafo primeiro: ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo 
prazo de até 3 (três) anos, garantido o direito prévio da citação e de ampla defesa, enquanto 

perdurar os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que convocada dentro do prazo de validade 
da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar a documentação exigida para o 
certame ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, 
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto pactuado, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal. 
 
Parágrafo segundo: as sanções previstas no inciso I e no parágrafo primeiro desta cláusula 

poderão ser aplicadas juntamente com as dos incisos “II” e “III”, facultada a defesa prévia do 
interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
 
Parágrafo terceiro: se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda 

desta, responderá a empresa fornecedora pela sua diferença, a qual será descontada dos 
pagamentos devidos pela Administração ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 
 
Parágrafo quarto: as penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao cadastro de 

fornecedores da entidade contratanteno, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser 
descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais 
cominações legais. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações obedecidas às disposições contidas na 
Seção V da Lei nº 14.133/2021. 
 
Parágrafo primeiro: o preço registrado poderá ser revisto em face da eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou em razão de fato que eleve o custo dos produtos registrados. 
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Parágrafo segundo: quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 
superior ao preço praticado no mercado, o Contratante convocará o fornecedor, visando à 
negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado. 
 
Parágrafo terceiro: frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 
 
Parágrafo quarto: na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais 
fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 
 
Parágrafo quinto: quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 

fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o 
Contratante poderá: 
 
I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a 

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do 
pedido do fornecimento; 
 
II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 
 
Parágrafo sexto: não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá a revogação da 

Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa.  
CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

O recebimento do objeto constante da presente ata está condicionado à observância de suas 
especificações técnicas, amostras, e quando couber embalagens e instruções, cabendo a 
verificação ao representante designado pela contratante. 
 
Parágrafo primeiro: os produtos deverão ser novos, assim considerados de primeiro uso, e 
deverão ser entregues no endereço constante na ordem de fornecimento, acompanhados das 
respectivas notas fiscais; 
 
Parágrafo Segundo: Serão recebidos da seguinte forma: 
 
I - Provisoriamente, no ato de entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade do 
material com as especificações constantes da proposta da empresa, marca, modelo e 
especificações técnicas. 
 
II - Definitivamente, após a verificação da qualidade, da quantidade dos produtos e sua 
conseqüente aceitação, mediante a emissão do Termo de Recebimento Definitivo assinado pelas 
partes em até 5 (cinco) dias úteis após o recebimento provisório. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo 
administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa: 

A pedido, quando: 
- comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou 
de força maior; 
 
- o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos 

preços de mercado dos insumos que compõem o custo do material. 

Por iniciativa da Administração, quando: 
- Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; 
- Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório; 
- Por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas; 
- Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 
- Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de 

Registro de Preços; 
- Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na 

Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes. 

Automaticamente: 
- Por decurso de prazo de vigência da Ata; 
- Quando não restarem fornecedores registrados; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS 
ORDENS DE COMPRA 

As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, 
pela contratante. 
 
Parágrafo Único: A emissão das ordens de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total 

ou parcial, será igualmente autorizada pelo órgão requisitante. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO 
Os preços ofertados pela empresa classificada em primeiro lugar, signatária da presente Ata de 
Registro de Preços, constam do Encarte, que se constitui em anexo à presente Ata de Registro de 
Preços. 
 
Parágrafo Único: Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis pelo período de 

12 (doze) meses, contado a partir da assinatura da presente Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
A empresa fornecedora compromete-se a cumprir as obrigações constantes no edital e contrato, 
sem prejuízo das decorrentes das normas, dos anexos e da natureza da atividade. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
São obrigações do CONTRATANTE, além das constantes no edital e do Contrato: 
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Parágrafo Primeiro: Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) da contratada, 

após a efetiva entrega dos materiais e emissão do Termo de Recebimento Definitivo; 
 
Parágrafo Segundo: Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio do fiscal 
especialmente designado, de acordo com a Lei nº 14.133/2021 e suas alterações. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Integram esta Ata o Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº  «NO_LICITACAO» e a 
proposta da empresa classificada em 1º lugar. 
 
Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serão resolvidos pela Administração, com observância das 

disposições constantes da Lei nº 14.133, de 1º abril de 2021  e demais normas aplicáveis. 
 
Parágrafo Segundo: A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa oficial, 
condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Contratante. 
 
Parágrafo Terceiro: As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser 

dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de «CIDADE», com 
exclusão de qualquer outro. 
 
E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de 
igual teor e forma, na presença das testemunhas que também o subscrevem. 
 
 
 

 «CIDADE»-«UF_MUNICIPIO», ___ de ____ de 2024 
 
 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE DO RIO PARÁ 

C.N.P.J.  nº  «CGC_PREFEITURA» 
CONTRATANTE 

 
 
 

«ASSINAT_LICITANTES_VENC» 
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CONTRATO Nº «NUMERO_DO_CONTRATO» 

TERMO DE CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE BENS  Nº 
«NUMERO_DO_CONTRATO», QUE FAZEM ENTRE SI A 
«NOME_COMPLETO_EMPR», POR INTERMÉDIO DO (A) 
«UNID_GEST» E A  EMPRESA  «EMPRESA_CONTRATADA».   

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de «CIDADE», através do(a) 
«UNID_GEST», CNPJ-MF, Nº «CGC_PREFEITURA», denominado daqui por diante de CONTRATANTE, 
representado neste ato pelo(a) Sr.(a) «NOME_RESP_LICITACAO»,  «CARGO_RESP_LICITACAO», e do 
outro lado «EMPRESA_CONTRATADA», CNPJ/CPF «CPF_CNPJ_CONTRATADO», com sede na 
«ENDERECO_CONTRATADO», de agora em diante denominada CONTRATADA(O), neste ato 
representado pelo(a) Sr(a).«NOME_REPRESENTANTE», portador do(a) 
«RG_CPF_REPRESENT_CONTRATADO», têm justo e contratado o seguinte: 
 
CLÁSULA PRIMEIRA - DO OBJETO CONTRATUAL 
1.1. O objeto do presente instrumento é a «OBJETO_LICITADO», nas condições estabelecidas neste 

Contrato e no Termo de Referência. 
1.2. Itens contratados: 
«ITENS_CONTRATO» 

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

a) O Termo de Referência que embasou a contratação; 
b) A Proposta do Contratado; 
c) Eventuais anexos dos documentos supracitados 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO 
2.1. O valor total deste contrato é de R$ «VALOR_CONTRATADO» 
(«VALOR_EXTENSO_CONTRATADO»). 
2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
3.1. Este contrato origina-se no processo de nº «NO_LICITACAO», na modalidade «MODALIDADE» e 

fundamenta-se na Lei nº 14.133/2021, de 1º de abril de 2021, e suas alterações. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
4.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de 3 (três) dias úteis, pelo(a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 
 
Parágrafo único. O prazo acima poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação 

da CONTRATADA, durante seu transcurso, devidamente justificada e desde que o motivo apresentado seja 
aceito pela Administração. 
 
4.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 3 (três) dias 
úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
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4.3. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados do recebimento 

provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante 
termo detalhado. 
 
Parágrafo único. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro 

do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo. 
4.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 
5.1. O prazo de vigência deste Contrato será do dia ___ de Maio de 2025 a ___ de ____ de 2025, com 

validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato, tendo início e vencimento em dia de expediente, 
devendo-se excluir o primeiro e incluir o último. 
 
Parágrafo único. O período acima poderá ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência máxima 

decenal, desde que a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos 
para a Administração, permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus para 
qualquer das partes, conforme artigo 107 da Lei nº 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE 
6.1. São obrigações da CONTRATANTE: 
I - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com o contrato e 

seus anexos; 
II - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
IV - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela CONTRATADA; 
V - Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 
VI - Aplicar à CONTRATADA sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 
VII - Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria do Município para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela CONTRATADA; 
VIII - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios 
ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
IX - A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 
7.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
I - Responsabilizar-se  pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 

27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
II - Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
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III - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II, Lei 14.133/2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
IV - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados; 
V - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 
o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
VI - Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores - 
SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com 
a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 
 
a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do 

contratado; 
d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 
VII - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 
VIII - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 
ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
IX - Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
X - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 
XI - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação (art. 116); 
XII - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 
XIII - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
XIV - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 
14.133, de 2021. 
XV - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do Contratante; 

 
7.2. É vedado à CONTRATADA: 
I - A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da CONTRATANTE durante a vigência 

deste Contrato; 
II - A veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver prévia autorização da Administração 

da CONTRATANTE; e 
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III - A subcontratação de outra empresa para o fornecimento do produto objeto deste Contrato. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
8.3. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 
I - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 

contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei 
nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 
II - O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 
14.133/2021, art. 117, §2º). 
III - O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da 

Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na 
execução contratual. 
CLÁUSULA NONA - DA DESPESA 
9.1. A despesa com o fornecimento do produto de que trata o objeto, está a cargo da dotação orçamentária 

«DOTACAO_ORCAMENTA». 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO 
10.1. A CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa pelo 

CONTRATANTE, mediante ordem bancária creditada em conta-corrente ou cheque nominal ao fornecedor 
no prazo de 10 (dez) dias contados da apresentação dos documentos junto a(o) «UNID_GEST». 
10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a 

execução do objeto do contrato. 
10.3. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que emita a 
nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 
10.4. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
a) o prazo de validade;  
b) a data da emissão;  
c) os dados do contrato e do órgão contratante;  
d) o período respectivo de execução do contrato;  
e) o valor a pagar; e  
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
Parágrafo único. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, 
os produtos fornecidos não estiverem em perfeitas condições de consumo ou em desacordo com as 
especificações apresentadas e aceitas. 
10.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nessa 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para o contratante; 
10.6. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido 
Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei 
nº 14.133/2021. 
10.7. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 

consulta para: 
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 
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b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
 
10.8. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 
sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 
 
10.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
 
10.10. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 
 
10.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 
 
10.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
Parágrafo único. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
 
10.13. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO 
11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021. 
11.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 
11.3. As alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei 14.133/2021 não 
poderão transfigurar o objeto da contratação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO REAJUSTE 
12.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado, em «DATA_ESTIMATIVA_CUSTO» 
 
12.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do CONTRATADO, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do IPCA - Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade 
12.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a part ir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 
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12.4. No caso de atraso ou não divulgação do IPCA, o CONTRATANT pagará ao CONTRATADO a 

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 
divulgado o índice definitivo. 
 
12.5. Caso o IPCA venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em 

substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
 
12.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 
I - Der causa à inexecução parcial do contrato; 
II - Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
III - Der causa à inexecução total do contrato; 
IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
IX - Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
XI - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 
XII - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
I - Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 
II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos II, III, IV, V, VI e 

VII do subitem 13.1 deste Edital, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, §4º, da Lei); 
III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos 

incisos VIII, IX, X, XI e XII do subitem 13.1 deste Edital, bem como pelas infrações administrativas previstas 
nos incisos II, III, IV, V, VI e VII, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei). 
IV - Multa: 
a) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o 

limite de 30 (trinta) dias; 
b) Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do 
objeto; 
13.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9º). 
 
13.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 

156, §7º). 
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I - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação (art. 157). 
II - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 
garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 
 
13.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 
da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
13.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 
I - A natureza e a gravidade da infração cometida; 
II - As peculiaridades do caso concreto; 
III - As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV - Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
13.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
 
13.8. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou 
para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a 
CONTRATADA, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 
análise jurídica prévia (art. 160) 
 
13.9. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. 161). 
 
13.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
14.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 
Parágrafo único. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
14.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos 
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos 
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c) Indenizações e multas. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES 
16.1. Fica eleito o Foro da cidade de «CIDADE», para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 

Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 
14.133/21. 
 
16.2. Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o presente 

termo, em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes 
contratantes e pelas testemunhas abaixo. 
 
 
 

 «CIDADE» - «UF_MUNICIPIO», ___ DE ____ DE 2024 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE DO RIO PARÁ 
 CNPJ(MF)  «CNPJ_DA_CONTRATANTE» 

    CONTRATANTE 
 
 
 

    «EMPRESA_CONTRATADA» 
    «CPF_CNPJ_CONTRATADO» 

    CONTRATADO(A) 
 
Testemunhas: 
 
 
1._______________________________          2._______________________________ 
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ANEXO VI 

 
 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
 
 
 

Ao Pregoeiro da Prefeitura Municipal de MÃE MO RIO 

 
 

Referente ao Edital de Licitação Pregão Eletrônico  /2024. 

 

 
O Município de ..................................., / e ou Empresa................... com sede na ....................nº , 
Estado.......... inscrita no CNPJ/MF sob nº.................., atesta para os fins que a empresa. .................................... , inscrita no 
CNPJ/MF nº...................inscrição Estadual................com sede na................., Estado.    , forneceu ao município / ou a 
empresa e executou todos os fornecimento dentro das especificações técnicas exigidas (especificar o tipo de produto ou serviço que 
forneceu ou executou), tendo cumprido rigorosamente o prazo de entrega, assim até o presente momento, não há nada que a 
desabone. 

 
 

Local e data............................ 
 
 
 
 
 

 

Nome e assinatura e Carimbo do representante legal do município / ou empresa 
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PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 

ANEXO VIII 

DECLARAÇÃO EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO DO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL DO BRASIL 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 9/2022 – XXXX-SRP/PMMR 

PROC. ADM.  Nº XXXX/2022-SRP/PMMR 

Ilmo. Sr. 

Pregoeiro e demais membros da Equipe de Apoio 

Prefeitura Municipal de Mãe do Rio/Pa 

 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 9/2022 – XXXX-SRP/PMMR 

PROC. ADM.  Nº XXXX/2022-SRP/PMMR 

 

Prezados Senhores, 

 ___(nome da empresa)__, CNPJ/MF nº __, sediada em ____(endereço completo)______, por 

intermédio de seu representante legal Sr(a) _________, portador(a) da Carteira de Identidade nº _____ e do 

CPF/MF nº ____, declara, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 

1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ( ). 

 

Local/Data: ....... de ................... de 2022. 

 

................................................................................................. 

(nome, cargo, carimbo e assinatura do representante legal da proponente,  

em papel timbrado da empresa, devidamente identificado) 
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